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CNPJ Nº 10.349.959/0001-90 

AUTUAÇÃO 

Aos seis dias do mês de janeiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) AUTUO o 

presente feito, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

A PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 

CONTÁBIL, tombando-o sob o nº 002/2025. 

Montes Altos (MA), 06 de janeiro de 2025 

Portaria nº 004/2025 
Tesoureira/Chefe de Gabinete 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO para os fins de direito que o Poder Legislativo Municipal não 

dispõe de servidor público efetivo com qualificação técnica em contabilidade junto a 

administração pública. 

Por ser verdade, firmamos a presente certidão. 

Montes Altos (MA), 06 de janeiro de 2025 

Portaria nº 004/2025 
Tesoureira/Chefe de Gabinete 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
CEP: 65.936-000 
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Processo Adm: 002/2025 

Montes Altos (MA), 07 de janeiro de 2025 

A Chefia de Gabinete/Tesouraria vem por meio deste encaminhar o Estudo Técnico 

Preliminar em anexo, cujo objeto consiste na contratação de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços técnicos especializados de assessoria contábil junto a administração pública. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

EXMO. SR. 

Atenciosamente, 

a ~a1~ 
DEuslLNEFERNANDEs MIRANDA 

Portaria nº 004/2025 
Tesoureira/Chefe de Gabinete 

MAURO FERRAZ DE SOUSA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
CEP: 65.936-000 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 002/2025 

Órgão Solicitante: CHEFIA DE GABINETE/TESOURARIA 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) DEUSILENE FERNANDES MIRANDA 

Portaria nº 004/2025 

Tesoureira/Chefe de Gabinete 

II-DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao assessoramento do corpo 

técnico lotado no setor contábil do Poder Legislativo Municipal, orientando e 

acompanhando os trabalhos desenvolvidos pelos servidores a fim de que sejam observados 

todos os preceitos legais pertinentes a matéria. 

A referida contratação se faz necessária diante da inexistência, nos quadros 

desta Casa de Leis, de servidor efetivo dotado de qualificação técnica em contabilidade pública. 

Nesse sentido, o corpo técnico lotado no setor de contabilidade do Poder 

Legislativo Municipal necessita de orientação e acompanhamento dos trabalhos desenvolvidos 
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pelos servidores, especialmente em razão da importância dos procedimentos contábeis no âmbito 

da administração, os quais devem observar princípios e legislação específicos. 

Se mostra, portanto, necessária a pretensa contratação de profissional de 

notório conhecimento e especialização na matéria, resultante de desempenho anterior e 

experiência que o habilitem a promover a assessoria aos servidores da administração pública 

municipal, com a consecução do regular e célere desenvolvimento dos trabalhos à luz da 

legislação em vigência. 

Finalmente, após o devido levantamento dos serviços adequados à pretensão da 

administração, a equipe técnica concluiu pela necessidade esposada na planilha abaixo. 

ITEM OBJETO 
QTD 

(meses) 
Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria técnicos 
especializados Contabilidade Pública, consoante às aplicabilidades 

I 
constitucionais e fiscais, com vastos conhecimentos específicos e 

12 genéricos, para atendimento as Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público - NBCASP, Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público (PCASP) e as normas e princípios contábeis. 

Os serviços compreendem: 

1. Assessoria Contábil, Financeira, Orçamentária, Patrimonial e Operacional; 
2. Assessoria e Consultoria na elaboração da prestação de conta anual; 
3. Assessoria e Consultoria na execução e controle da Contabilidade da Câmara; 
4. Assessoria e Consultoria na Análise das Demonstrações Contábeis; 
5. Orientação na aprovação do PPA, LDO e LOA; 
6. Orientação na execução das dotações orçamentárias do Legislativo; 
7. Orientação na escrituração da Tesouraria; 
8. Orientação na elaboração de demonstrativos contábeis para audiências públicas; 
9. Orientação na Manifestação formal em processos de prestação de contas junto ao Tribunal 

de Contas Estado do Maranhão, e nas Comissões do Poder Legislativo; 
1 O. Orientação na geração de arquivos junto aos sistemas do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão (SINGER, SINC FISCAL, SINC FOLHA, SINC CONTRATA; INFORME, 
IEGE, IEGM, E-CONSULTA, ETCESPECIAL, E-PCA e outros sistemas do Tribunal de 
Contas Estado do Maranhão). 

11 . Orientação quanto a Publicação dos dados definidos na Lei Complementar nº 131/2009 -
Portal Transparência do Poder Legislativo; 

12. Orientação técnica na elaboração e publicação do Relatório exigido Lei de Responsabilidade 
Fiscal: Relatório de Gestão Fiscal- RGF e outros (SICONFI). 

13. Orientação técnica na aplicação dos percentuais mínimos definidos na Constituição e na Lei 
de Responsabilidade Fiscal do Poder Legislativo; 
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14. Assessoria e consultoria no acompanhamento e atualização do CAUC. 
15. Orientação na elaboração DCTFWeb, DIRF e outros sistemas da Receita Federal. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua 

essencialidade e necessidade posto que voltado a assegurar, dentre outros, a observância aos 

princípios da legalidade no que tange aos procedimentos contábeis executados pela 

administração pública municipal. 

Dos requisitos da potencial contratação. 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. 

• Os serviços a serem contratados se enquadram como serviços especializados posto que 

decorrem da inviabilidade de competição ante a notória especialização da pessoa 

jurídica/profissional e singularidade dos serviços a serem contratados, não se mostrando 

adequado o estabelecimento de disputa por meio de critérios e parâmetros objetivos, 

especialmente de valor, tratando-se o caso em tela de contratação de serviço revestido de 

especialização e experiência singulares, de difícil equiparação. 

• A notoriedade restará caracterizada pelo conhecimento da alta capacidade dos 

profissionais ou da pessoa j urídica, os quais devem possuir currículo satisfatório ante a 

necessidade da administração, sendo a comprovação realizada por meio da apresentação 

de atestados de capacidade técnica em nome da pessoa jurídica ou profissionais de seus 

quadros, que indiquem a execução de objeto similar, bem como documentos que 

comprovem a qualificação técnica-profissional. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em doze meses, 

contados de sua assinatura, prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
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14.133, de 2021 ante a essencialidade dos serviços, os quais não poderão sofrer solução de 

continuidade sem que disso resulte prejuízos aos procedimentos contábeis de responsabilidade da 

administração pública. 

III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, 

na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de serviços técnicos sineulares de 

notória especialização, sua oferta no mercado é restrita, razão porque se mostra necessária a 

deflagração do competente procedimento de contratação direta. 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada 

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento de contratação direta para a 

execução do objeto. 

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, limitações, 

problemas) 

Co11tataç'10 de pessoa jurídica 

Rea/izaç,io de Procedimento de especializada e execuç'1o do objeto N'1o se aplica 

Contrataç,io Direta de natureza singular por 

profissionais de notória 

especia/izaç,io 

IV - DET ALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de serviços técnicos essenciais e singulares cuja 

oferta no mercado é restrita, indica-se a título de solução ( contratação do objeto) a realização de 

procedimento de inexigibilidade, observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas pertinentes. 

Rua Quinliliano José Tavares, S/N- Centro - Montes Altos/MA 
CEP: 65.936-000 
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2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando a flagrante indivisibilidade do objeto. Com efeito, os serviços cuja contratação é 

pretendida, por sua natureza, não admitem a divisão em itens sem que disso resulte prejuízo à 

execução contratual posto que não há como entes e profissionais diversos atuarem 

conjuntamente, prejudicando a gestão dos serviços e, por via reflexa, o escopo do contrato. 

Assim, restará garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

Entendemos, portanto, não haver vantajosidade para a Administração no 

parcelamento do objeto. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que os serviços serão executados por preço 

certo e total. (art. 6º, XXIX da Lei nº 14.133/21) 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub 

examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

Pretende-se com a contratação em tela, a assesson a dos servidores 

responsáveis pelo setor de contabilidade do Poder Legislativo Municipal, buscando a sua 

adequação à legislação de regência e, por via reflexa, garantindo maior legalidade, controle, 

aplicação e transparência dos gastos públicos. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

de execução dos serviços deverá ser executado a partir da data de sua assinatura com prazo de 

Rua Quintiliano José Tavares, S/N - Centro - Montes Altos/MA 
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vigência de dozes meses, prorrogável por até 1 O ( dez) anos nos moldes do que preconizam os 

arts. 106 e 107, da Lei nº 14.133/21. 

A execução do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de 

adequações no ambiente físico da administração. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

Não se aplica. 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando 

de contratação de serviços técnicos singulares e especializados de assessoria e consultoria; 

Considerando tratar-se de serviços cuJa oferta no mercado é restrita a 

fornecedor detentor de notória especialização; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental 

ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo de contratação direta a fim de que 

sejam promovidos todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada 

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.133/202 1. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

l?hJb~ M /ü~nrunJ0e 
DEUSILENE ERNÁNDES MIRANDA 

Portaria nº 004/2025 
Tesoureira/Chefe de Gabinete 

Rua Quinti/iano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/ MA 
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APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito 
no refe~··, .....,..,......,., 

~-~ 
Presid .......___-::..~- umc1pa 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
CEP: 65.936-000 
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Proc. Adm: 002/2025 

Montes Altos (MA), 09 de janeiro de 2025 

A Chefia de Gabinete/Tesouraria vem por me10 deste solicitar a análise e 

aprovação do Termo de Referência em anexo, elaborado com o escopo de formalizar a contratação 

direta de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria contábil 

junto a administração pública. 

EXMO. SR. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Portaria nº 004/2025 
Tesoureira/Chefe de Gabinete 

MAURO FERRAZ DE SOUSA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

Rua Quintiliano José Tavares, S/N - Centro - Montes Altos/MA 
CEP: 65.936-000 

Jl 

t 



• ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 
CNPJ Nº 10.349.959/0001-90 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1 . Contratação direta de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados de 
assessoria contábil junto a administração pública, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM OBJETO 
QTD 

V. UNT. V. TOTAL 
(meses) 

Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria 
técnicos especializados Contabilidade Pública, 
consoante às aplicabilidades constitucionais e 
fiscais, com vastos conhecimentos específicos e 

1 genéricos, para atendimento as Normas Brasileiras 12 5.000,00 60.000,00 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público -
NBCASP, Plano de Contas Aplicado ao Setor 
Público (PCASP) e as normas e princípios 
contábeis. 

Os serviços compreendem: 

a) Assessoria Contábil, Financeira, Orçamentária, Patrimonial e Operacional; 
b) Assessoria e Consultoria na elaboração da prestação de conta anual; 
c) Assessoria e Consultoria na execução e controle da Contabilidade da Câmara; 
d) Assessoria e Consultoria na Análise das Demonstrações Contábeis; 
e) Orientação na aprovação do PPA, LDO e LOA; 
f) Orientação na execução das dotações orçamentárias do Legislativo; 
g) Orientação na escrituração da Tesouraria; 
h) Orientação na elaboração de demonstrativos contábeis para audiências públicas; 
i) Orientação na Manifestação formal em processos de prestação de contas junto ao Tribunal 

de Contas Estado do Maranhão, e nas Comissões do Poder Legislativo; 
j) Orientação na geração de arquivos junto aos sistemas do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão (SINGER, SINC FISCAL, SINC FOLHA, SINC CONTRATA; INFORME, 
IEGE, IEGM, E-CONSULTA, ETCESPECIAL, E-PCA e outros sistemas do Tribunal de 
Contas Estado do Maranhão). 

k) Orientação quanto a Publicação dos dados definidos na Lei Complementar nº 13112009 -
Portal Transparência do Poder Legislativo; 

1) Orientação técnica na elaboração e publicação do Relatório exigido Lei de 
Responsabilidade Fiscal: Relatório de Gestão Fiscal- RGF e outros (SICONFI). 

m) Orientação técnica na aplicação dos percentuais mínimos definidos na Constituição e na 
Lei de Responsabilidade Fiscal do Poder Legislativo; 

n) Assessoria e consultoria no acompanhamento e atualização do CAUC. 
o) Orientação na elaboração DCTFWeb, DIRF e outros sistemas da Receita Federal. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como singulares, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
1 .4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que destina-se à consultoria e 
assessoria do setor de contabilidade do Poder Legislativo Municipal, sendo a vigência plurianual 
mais vantajosa considerando sua essencialidade ao resguardo do princípio da legalidade, conforme 
consta no Estudo Técnico Preliminar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2. 1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.1. 1. Inobstante a motivação já inserta no ETP, justifica-se ainda a contratação em decorrência da 
experiência do profissional responsável pela execução do objeto, cuja singularidade dos serviços e 
notória especialização restam evidenciados pelos documentos acostados ao feito , especialmente os 
documentos de nomeação e atestados de capacidade técnica lavrados por gestores da 
administração pública. 
2. 1.2. Por seu turno, o art. 3º - A da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), recentemente 
regulamentou o tema assim disciplinando: 

"Artigo 3°-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos e 
singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei. 

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade 
de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, expenencias, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato." 

Portanto, os documentos que comprovam a notória especialização e atuação do profissional que 
integra os quadros da pessoa jurídica a ser contatada demonstram a experiência do mesmo no 
tocante a prestação dos serviços de assessoria contábil junto a administração pública 
(desempenho anterior e experiência), trazendo à tona a essencialidade e adequação da 
contratação pretendida. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025), conforme 
consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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Vistoria 
4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1. 1 Início da execução do objeto: dois dias da assinatura do contrato; 
Local e horário da prestação dos serviços 
5.2. Os serviços serão prestados no âmbito da Câmara Municipal de Montes Altos (MA) e de 
forma virtual. 
5.3. Os serviços serão prestados em horário previamente definido pela contratante. 
5.4. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1 º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) . 
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14 .13 3, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6. 7 .1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6. 7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, III); 
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11 .246, de 2022, art. 22, V). 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.8. O fi scal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11 .246, de 2022). 
6.8. 1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21 , IV). 
6. 1 O. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 2 1, II). 
6.1 1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 21 , III). 
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VIII). 
6.1 3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, X). 
6. 14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, VI). 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto observará utilizará o disposto neste item: 
7. 1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7. 1.2 não produzir os resultados acordados, 
7.1.3 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
7 .1.4 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Recebimento 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto 
nº 11.246, de 2022). 
7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 
7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 
Decreto nº 11 .246, de 2022). 
7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 
7. 7.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato; 
7.7.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 
7.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7. 1 O. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 202 1) 7. 14. O recebimento provisório também ficará 
suj eito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 
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7. 11 . Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7 .13 .1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento ( art. 21, VIII, Decreto nº 
11.246, de 2022). 
7 .13 .2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7 .13 .3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7 .13 .4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7. 13.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.15 . Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7. 16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 
7.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.17. l. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7 .18. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
7.18.1. o prazo de validade; 
7.18.2. a data da emissão; 
7.18.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
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7 .18 .4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.18.5. o valor a pagar; e 
7.18.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.19. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7.20. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.1 33, de 2021. 
7 .2 1. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
7 .23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.26. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 
7.27. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.28. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.28.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8. 1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, III, "c", da Lei nº 14. 133/2021. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https ://www.gov.br/ empresas-e-negocios/pt-br/ empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n. 0 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.13 . Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8. 14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
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da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 
1943; 
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 
8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação 
Econômico-Financeira 
8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, 
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou de sociedade simples; 
8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 202 1, art. 69, caput, inciso II); 
8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis do último exercício social, comprovando; 
8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.23 .4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação [ capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total 
estimado da parcela pertinente. 
8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.27. Comprovação de aptidão para a execução de objeto similar de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
8.27.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 
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8.27.1.1. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
8.27.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.27.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
8.27.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme custos 
unitários apostos na tabela constante no item 01. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal. 

O 1.031.0001.2-002 - Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

Montes Altos (MA), 09 de janeiro de 2025 

Portaria nº 004/2025 
Tesoureira/Chefe de Gabinete 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 
r ferido d 

Presidente da Câmara Municipal 
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Apêndice 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 002/2025 

Órgão Solicitante: CHEFIA DE GABINETE/TESOURARIA 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) DEUSILENE FERNANDES MIRANDA 

Portaria nº 004/2025 

Tesoureira/Chefe de Gabinete 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao assessoramento do corpo 

técnico lotado no setor contábil do Poder Legislativo Municipal, orientando e 

acompanhando os trabalhos desenvolvidos pelos servidores a fim de que sejam observados 

todos os preceitos legais pertinentes a matéria. 

A referida contratação se faz necessária diante da inexistência, nos quadros desta 

Casa de Leis, de servidor efetivo dotado de qualificação técnica em contabilidade pública. 

Nesse sentido, o corpo técnico lotado no setor de contabilidade do Poder 

Legislativo Municipal necessita de orientação e acompanhamento dos trabalhos desenvolvidos 

Rua Quintiliano José Tavares, S/N - Centro - Montes Altos/MA 
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pelos servidores, especialmente em razão da importância dos procedimentos contábeis no âmbito 

da administração, os quais devem observar princípios e legislação específicos. 

Se mostra, portanto, necessária a pretensa contratação de profissional de notório 

conhecimento e especialização na matéria, resultante de desempenho anterior e experiência que o 

habilitem a promover a assessoria aos servidores da administração pública municipal, com a 

consecução do regular e célere desenvolvimento dos trabalhos à luz da legislação em vigência. 

Finalmente, após o devido levantamento dos serviços adequados à pretensão da 

administração, a equipe técnica concluiu pela necessidade esposada na planilha abaixo. 

ITEM OBJETO 
QTD 

(meses) 

Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria técnicos 
especializados Contabilidade Pública, consoante às aplicabilidades 

1 
constitucionais e fiscais, com vastos conhecimentos específicos e 12 
genéricos, para atendimento as Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público - NBCASP, Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público (PCASP) e as normas e princípios contábeis. 

Os serviços compreendem: 

1. Assessoria Contábil, Financeira, Orçamentária, Patrimonial e Operacional; 
2. Assessoria e Consultoria na elaboração da prestação de conta anual; 
3. Assessoria e Consultoria na execução e controle da Contabilidade da Câmara; 
4. Assessoria e Consultoria na Análise das Demonstrações Contábeis; 
5. Orientação na aprovação do PPA, LDO e LOA; 
6. Orientação na execução das dotações orçamentárias do Legislativo; 
7. Orientação na escrituração da Tesouraria; 
8. Orientação na elaboração de demonstrativos contábeis para audiências públicas; 
9. Orientação na Manifestação formal em processos de prestação de contas junto ao Tribunal de 

Contas Estado do Maranhão, e nas Comissões do Poder Legislativo; 
1 O. Orientação na geração de arquivos junto aos sistemas do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão (SINGER, SINC FISCAL, SINC FOLHA, SINC CONTRATA; INFORME, IEGE, 
IEGM, E-CONSULTA, ETCESPECIAL, E-PCA e outros sistemas do Tribunal de Contas 
Estado do Maranhão). 

11. Orientação quanto a Publicação dos dados definidos na Lei Complementar nº 131/2009 -
Portal Transparência do Poder Legislativo; 

12. Orientação técnica na elaboração e publicação do Relatório exigido Lei de Responsabilidade 
Fiscal: Relatório de Gestão Fiscal- RGF e outros (SICONFI). 

13. Orientação técnica na aplicação dos percentuais mínimos definidos na Constituição e na Lei 
de Responsabilidade Fiscal do Poder Legislativo; 

14. Assessoria e consultoria no acompanhamento e atualização do CAUC. 
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15. Orientação na elaboração DCTFWeb, DIRF e outros sistemas da Receita Federal. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade 

e necessidade posto que voltado a assegurar, dentre outros, a observância aos princípios da 

legalidade no que tange aos procedimentos contábeis executados pela administração pública 

municipal. 

Dos requisitos da potencial contratação. 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. 

• Os serviços a serem contratados se enquadram como serviços especializados posto que 

decorrem da inviabilidade de competição ante a notória especialização da pessoa 

jurídica/profissional e singularidade dos serviços a serem contratados, não se mostrando 

adequado o estabelecimento de disputa por meio de critérios e parâmetros objetivos, 

especialmente de valor, tratando-se o caso em tela de contratação de serviço revestido de 

especialização e experiência singulares, de difícil equiparação. 

• A notoriedade restará caracterizada pelo conhecimento da alta capacidade dos profissionais 

ou da pessoa jurídica, os quais devem possuir currículo satisfatório ante a necessidade da 

administração, sendo a comprovação realizada por meio da apresentação de atestados de 

capacidade técnica em nome da pessoa jurídica ou profissionais de seus quadros, que 

indiquem a execução de objeto similar, bem como documentos que comprovem a 

qualificação técnica-profissional. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em doze meses, 

contados de sua assinatura, prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
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14.133, de 2021 ante a essencialidade dos serviços, os quais não poderão sofrer solução de 

continuidade sem que disso resulte prejuízos aos procedimentos contábeis de responsabilidade da 

administração pública. 

III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto e, 

na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de serviços técnicos singulares de 

notória especialização, sua oferta no mercado é restrita, razão porque se mostra necessária a 

deflagração do competente procedimento de contratação direta. 

Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução adequada 

à satisfação do interesse público é a realização de procedimento de contratação direta para a 

execução do objeto. 

Soluções Vantagens (pontos fortes) Desvantagens (riscos, limitações, 

problemas) 

Coutataç,io de pessoa jurfdica 

Rea/izaçiio de Procedimeuto de especializada e e.xecuçiio do objeto N,io se aplica 

Coutrataçiio Direta de natureza siugular por 

profissionais de notória 

especia/izaç,io 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de serviços técnicos essenciais e singulares cuja 

oferta no mercado é restrita, indica-se a título de solução ( contratação do objeto) a realização de 

procedimento de inexigibilidade, observadas as disposições contidas na Lei nº 14. 133/2021 e 

demais normas pertinentes. 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
CEP: 65.936-000 
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2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando a flagrante indivisibilidade do objeto. Com efeito, os serviços cuja contratação é 

pretendida, por sua natureza, não admitem a divisão em itens sem que disso resulte prejuízo à 

execução contratual posto que não há como entes e profissionais diversos atuarem conjuntamente, 

prejudicando a gestão dos serviços e, por via reflexa, o escopo do contrato. Assim, restará 

garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

Entendemos, portanto, não haver vantajosidade para a Administração no 

parcelamento do objeto. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que os serviços serão executados por preço 

certo e total. (art. 6º, XXIX da Lei nº 14.133/21) 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub 

examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

Pretende-se com a contratação em tela, a assessoria dos servidores responsáveis 

pelo setor de contabilidade do Poder Legislativo Municipal, buscando a sua adequação à 

legislação de regência e, por via reflexa, garantindo maior legalidade, controle, aplicação e 

transparência dos gastos públicos. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato de 

execução dos serviços deverá ser executado a partir da data de sua assinatura com prazo de 

Rua Quintiliano José Tavares, S/N - Centro - Montes Altos/MA 
CEP: 65.936-000 

17 



• ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 
CNPJ Nº J0.349.959/0001-90 

vigência de dozes meses, prorrogável por até 10 (dez) anos nos moldes do que preconizam os arts. 

106 e 107, da Lei nº 14.133/21. 

A execução do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade de 

adequações no ambiente físico da administração. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

Não se aplica. 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de serviços técnicos singulares e especializados de assessoria e consultoria; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é restrita a fornecedor 

detentor de notória especialização; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental 

ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo de contratação direta a fim de que sejam 

promovidos todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada 

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

Portaria nº 004/2025 
Tesoureira/Chefe de Gabinete 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
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APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito 
erido 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
CEP: 65.936-000 
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CONSULT 
COISUUORIA E ASSESSORIA COltlABIL 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Imperatriz/MA, 08 de Janeiro de 2025 

A 
Câmara Municipal de Montes Altos 

Montes Altos/MA 

ICONSULT-CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA, com sede na 
Rua João Lisboa nº 658, Vila Lobão, Imperatriz- MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
52.051.628/0001-1 O, registrado no CRC/MA, por intermédio do seu representante legal 
Sr. Gilson Nunes Lima, brasileiro, contador, com registro no CRC/MA O 12078/0-7, 
abaixo assinado propõe à Câmara Municipal de Montes Altos/MA, os preços infra 
discriminados para Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnicos especializados em 
contabilidade pública, consoante às aplicabi lidades constitucionais e fi scal, com vastos 

h . 'fi bTd d 1' d ' bl' con ectmentos esoect 1cos e genencos em conta 1 1 a e ao 1ca a ao setor ou 1co: 

ITEM OBJETO 
QTD P. UNT. P. TOTAL 
(meses) 

Prestação de serviços de Assessoria e 
Consultoria técnicos especializados 
Contabi (idade Pública, consoante às 
aplicabilidades constitucionais e fi scais, 

1 
com vastos conhecimentos específicos e 

12 5.000,00 60.000,00 
genéricos, para atendimento as Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público - NBCASP, Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público (PCASP) e as 
normas e princípios contábeis. 

Os serviços compreendem: 

1. Assessoria Contábil, Financeira, Orçamentária, Patrimonial e Operacional; 
2. Assessoria e Consultoria na elaboração da prestação de conta anual; 
3. Assessoria e Consultoria na execução e controle da Contabilidade da Câmara; 
4. Assessoria e Consultoria na Análise das Demonstrações Contábeis; 
5. Orientação na aprovação do PPA, LDO e LOA; 
6. Orientação na execução das dotações orçamentárias do Legislativo; 
7. Orientação na escrituração da Tesouraria; 
8. Orientação na elaboração de demonstrativos contábeis para audiências públicas; 
9. Orientação na Manifestação formal em processos de prestação de contas junto ao 

Tribunal de Contas Estado do Maranhão, e nas Comissões do Poder Legislativo; 
1 O. Orientação na geração de arquivos junto aos sistemas do Tribunal de Contas do 

Estado do Maranhão (SINGER, SINC FISCAL, SINC FOLHA, SINC 
CONTRATA; INFORME, IEGE, IEGM, E-CONSULTA, ETCESPECIAL, E-PCA 
e outros sistemas do Tribunal de Contas Estado do Maranhão). 

11. Orientação quanto a Publicação dos dados definidos na Lei Complementar nº 
131/2009 - Portal Transparência do Poder Legislativo; 

[8Rua João Lisboa, 658, Vila Lobão, CEP:65.910-020, IMPERATRIZ-MA 
a (99) 98481-0906 E-mail: g2nlima@qmail.com 



CONSULT 
CDISULTOBII E ASSESSORIA CONTABIL 

12. Orientação técnica na elaboração e publicação do Relatório exigido Lei de 
Responsabilidade Fiscal: Relatório de Gestão Fiscal- RGF e outros (SICONFI). 

13. Orientação técn ica na aplicação dos percentuais mínimos definidos na Constituição 
e na Lei de Responsabi lidade Fiscal do Poder Legislativo; 

14. Assessoria e consultoria no acompanhamento e atualização do CAUC. 
15. Orientação na elaboração DCTFWeb, DIRF e outros sistemas da Receita Federal. 

a) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

sua abertura; 
b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da 

"Ordem de Serviço" expedida pela Câmara Municipal de Montes A ltos. 

e) Preço total da proposta é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

ICONSULT CONSULTORIA Assinado deforma digital porlCONSULT 

E ASSESSORIA CONTABIL CONSULTORIAEASSESSORIACONTABIL 
LTDA:52051628000110 

LTDA:52QS 162800011 ~ Dados: 2025.01.081 4:27:56-03'00' 

ICONSULT-CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
Representante Legal 

121Rua João Lisboa, 658, Vila Lobão, CEP:65.910-020, IMPERATRIZ-MA 
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AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma da Lei nº 14 .13 3/21, o prosseguimento do feito para a 

contratação de prestação de serviços técnicos e singulares de notória especialização. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Montes Altos (MA), 09 de janeiro de 2025 

Rua Quintiliano José Tavares, S/N - Centro - Montes Altos/MA 
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Processo Adm: 002/2025 

Montes Altos (MA), 15 de janeiro de 2025 

A Chefia de Gabineteffesouraria vem por meio deste solicitar a emissão de parecer 

jurídico acerca da possibilidade de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, nos 

seguintes termos: 

1- CONTRATADO: ICONSULT-CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA. 

(CNPJ 52.051.628/0001-10) 

ITEM OBJETO 
QTD V.UNT. V. TOTAL 

(meses) 
Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria técnicos 
especializados Contabilidade Pública, consoante às 
aplicabilidades constitucionais e fiscais, com vastos 

1 conhecimentos específicos e genéricos, para atendimento as 12 5.000,00 60.000,00 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público - NBCASP, Plano de Contas Aplicado ao Setor 
Público (PCASP) e as normas e princípios contábeis. 

Os serviços compreendem: 

a) Assessoria Contábil, Financeira, Orçamentária, Patrimonial e Operacional; 
b) Assessoria e Consultoria na elaboração da prestação de conta anual; 
c) Assessoria e Consultoria na execução e controle da Contabilidade da Câmara; 
d) Assessoria e Consultoria na Análise das Demonstrações Contábeis; 
e) Orientação na aprovação do PPA, LDO e LOA; 
f) Orientação na execução das dotações orçamentárias do Legislativo; 
g) Orientação na escrituração da Tesouraria; 
h) Orientação na elaboração de demonstrativos contábeis para audiências públicas; 
i) Orientação na Manifestação formal em processos de prestação de contas junto ao 

Tribunal de Contas Estado do Maranhão, e nas Comissões do Poder Legislativo; 
j) Orientação na geração de arquivos junto aos sistemas do Tribunal de Contas do Estado 

do Maranhão (SINGER, SINC FISCAL, SINC FOLHA, SINC CONTRATA; 
INFORME, lEGE, lEGM, E-CONSULTA, ETCESPECIAL, E-PCA e outros sistemas do 
Tribunal de Contas Estado do Maranhão). 

k) Orientação quanto a Publicação dos dados definidos na Lei Complementar nº 131/2009 -
Portal Transparência do Poder Legislativo; 

1) Orientação técnica na elaboração e publicação do Relatório exigido Lei de 
Responsabilidade Fiscal: Relatório de Gestão Fiscal- RGF e outros (SICONFI). 

m) Orientação técnica na aplicação dos percentuais mínimos definidos na Constituição e na 
Lei de Responsabilidade Fiscal do Poder Legislativo; 

n) Assessoria e consultoria no acompanhamento e atualização do CAUC. 
o) Orientação na elaboração DCTFWeb, DIRF e outros sistemas da Receita Federal. 
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II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

A inexigibilidade de licitação para a contratação dos serviços de assessoria e consultoria contábil 

se funda no inciso III, "c" do art. 74 da lei 14.133/21 c/c 25, §§ 1 º e 2°, do Decreto-Lei nº 

9.295/46 e, portanto, se justifica pela inviabilidade de competição ante a singularidade técnica e 

notória especialização do profissional titular da pessoa jurídica contratada. 

ID- RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Conforme já abordado no Termo de Referência, o profissional cuja contratação é pretendida 

presta serviços de assessoria contábil no âmbito da administração pública há anos, sendo, 

portanto, dotado de notória especialização em decorrência de experiência e desempenho 

anteriores. 

IV - JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Mesmo considerando a inviabilidade de competição fora promovida pesquisa de preço dos 

serviços cuja contratação é pretendida, por meio de contratos similares firmados pela empresa 

junto a outros entes da administração pública nos últimos exercícios financeiros, dos quais 

extrai-se valores, a título de contraprestação, compatíveis com o orçamento apresentado nos 

presentes autos. Assim, o valor proposto encontra-se compatível com o praticado pela pessoa 

jurídica. Segue em anexo a minuta do contrato administrativo para apreciação e aprovação. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Portaria nº 004/2025 
Tesoureira/Chefe de Gabinete 

À 
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Montes Altos - MA 
NESTA 
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DOCUMENTOS JURÍDICOS, FISCAIS, ECONÔMICO-FINANCEIROS E 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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TERMO DE CONTRA TO DE SERVIÇOS Nº 
_/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MONTES ALTOS (MA) E 
ICONSUL T - CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL L TOA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS (MA), pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF nº 10.349.959/0001 -90, com sede administrativa na Rua 
Quintiliano José Tavares s/n, Centro, por seu Presidente, MAURO FERRAZ DE SOUSA, 
brasileiro, casado, agente político, portador do CPF nº 747.439.103-15, doravante 
denominado CONTRATANTE e ICONSUL T - CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
52.051.628/0001-10, com sede na Rua João Lisboa nº 658, Vila Lobão, Imperatriz - MA, 
neste ato representada por seu titular Sr. Gilson Nunes Lima, brasileiro, casado, 
contador, portador da cédula de identidade de nº 4671795 SSP-PA e do CPF nº 
714 .. 630.542-20, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 002/2025 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do processo de lnexigibilidade nº 
002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1. 1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a lnexigibilidade nº 002/2025, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM OBJETO 
QTD V. UNT. V. TOTAL 

(meses) 
Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria 
técnicos especializados Contabilidade Pública, 
consoante às aplicabilidades constitucionais e fiscais, 

1 
com vastos conhecimentos específicos e genéricos, 12 5.000,00 60.000,00 
para atendimento as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP, 
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) e 
as normas e princíoios contábeis. 

Os serviços compreendem: 

a) Assessoria Contábil, Financeira, Orçamentária, Patrimonial e Operacional; 
b) Assessoria e Consultoria na elaboração da prestação de conta anual; 
c) Assessoria e Consultoria na execução e controle da Contabilidade da Câmara; 
d) Assessoria e Consultoria na Análise das Demonstrações Contábeis; 
e) Orientação na aprovação do PPA, LDO e LOA; 
f) Orientação na execução das dotações orçamentárias do Legislativo; 
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g) Orientação na escrituração da Tesouraria; 
h) Orientação na elaboração de demonstrativos contábeis para audiências públicas; 
i) Orientação na Manifestação formal em processos de prestação de contas junto ao 

Tribunal de Contas Estado do Maranhão, e nas Comissões do Poder Legislativo; 
j) Orientação na geração de arquivos junto aos sistemas do Tribunal de Contas do 

Estado do Maranhão (SINGER, SINC FISCAL, SINC FOLHA, SINC CONTRATA; 
INFORME, IEGE, IEGM, E-CONSULTA, ETCESPECIAL, E-PCA e outros 
sistemas do Tribunal de Contas Estado do Maranhão). 

k) Orientação quanto a Publicação dos dados definidos na Lei Complementar nº 
131/2009 - Portal Transparência do Poder Legislativo; 

1) Orientação técnica na elaboração e publicação do Relatório exigido Lei de 
Responsabilidade Fiscal: Relatório de Gestão Fiscal- RGF e outros (SICONFI). 

m) Orientação técnica na aplicação dos percentuais mínimos definidos na 
Constituição e na Lei de Responsabilidade Fiscal do Poder Legislativo; 

n) Assessoria e consultoria no acompanhamento e atualização do CAUC. 
o) Orientação na elaboração DCTFWeb, DIRF e outros sistemas da Receita Federal. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. A Proposta do contratado; 
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.5. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação 
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
8. 7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Poder Legislativo Municipal para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
8. 9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8. 11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021 ; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1 O. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
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9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li , d, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função. 
9.31 . Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 
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9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
11.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do sub item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 1 O (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 
5% do valor do Contrato. 
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4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 
11 . 1, de 20% do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do 
Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1 , a multa será de 3% do valor do 
Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12. 846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 . 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
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à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
11 . 1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021). 

Rua Quintiliano José Tavares, 5/N - Centro - Montes Altos/MA 

ce-P.· r:55.:93'r:5-(J(J(J 

9 



ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CNPJ Nº 10.349.959/0001 -90 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13. 1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

01 .031 .0001 .2-002 - Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 
14. 1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16. 1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do 
Decreto n. 7. 724, de 2012. 
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17.1. CLAUSULA DECIMA SEXTA- FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Montes Altos (MA) para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Montes Altos (MA), _de __ de __ 

CONTRATANTE 
Presidente Câmara Municipal 

CONTRATADA 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

1 ---------
CPF: ------

2---------
CPF: -------
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

ICONSULT - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

GILSON NUNES LIMA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, contador, nascido(a) em 06/11 /1983, nº do CPF 714.630.542-20, 
residente e domiciliado na cidade de Imperatriz - MA, na RUA João Lisboa, nº 658, Vila Lobão, CEP: 65910-020; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) , 
A sociedade adotará como nome empresarial: ICONSULT - CONSULTO~IA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA , e 
usará a expressão ICONSULT - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA João Lisboa, n° 658, Vila Lobão, Imperatriz - MA, CEP: 
65910020. 

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:ATIVIDADES DE CONTABILIDADE; 
ATIVIDAÇ)ES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONJ"ÁBIL E TRIBUTÁRIA; SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITORIO E APOIO ADMIN1$TRATIVO; PREPARAÇAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de ~920-6/01 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, 6920-6/02 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E 
TRIBUTÁRI~ 8211-3/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 8219-9f99 
PREPARAÇAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 6920-6/01 - Atividades de contabilidade 
CNAE Nº 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
CNAE Nº 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE Nº 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 01/09/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) , dividido em 1 quotas, no valor nominal de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) cada uma, formado por R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

GILSON NUNES LIMA 1 30.000,00 100,00 

TOTAL: 1 30.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioGILSON NUNES LIMA que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESA RIA LIMITADA 

ICONSUL T - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TOA 

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII• DECLARAÇÃO DE DESIMPEOIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011 , § 1º CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualql,ler sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII • DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII • DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV· PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar ng 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4g do art. 
3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC ng 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV· DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Imperatriz - MA, 01 de setembro de 2023 

GILSON NUNES LIMA 
Sócio/ Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa ICONSUL T - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TDA consta 

assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

71463054220 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

GILSON NUNES LIMA 

CERTI FICO O REGISTRO BM 02 /0 9/ 2 023 11:21 SOB Nº 21201423402. 
PROTOCOLO: 231141408 DE 02/09 / 2023. 
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NIRE: 21201423402. COM EFEITOS DO REGISTRO BM : 01/ 09/ 2023. 
ICONSULT - CONSULTORIA E ASSESSORIA COIITÃBIL LTDA 
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SECRETÃRIO-GERAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
52.051.628/0001-1 O 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
0210912023 

NOME EMPRESARIAL 
ICONSULT • CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ICONSULT · CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL 

C DIGO E OESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apolo administrativo não especificados 
anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

I LOORAOOURO 
R JOÃO LISBOA 

1 CEP 
65.910-020 

l 8AIRROIDIST!3ITO 
VILALOBAO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
G2N LIMA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NUMERO 
658 

1 MUNlciPIO 
~MPERATRIZ 

TELEFONE 

1 COMPLEMENTO ........ 

(99) 8481-0906/ (0000) 0000-0000 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

02/09/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/01/2025 às 15:21:18 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL ........ 

Página: 1/1 

1/1 



13/01 /2025, 15:12 

~ CRCMA 
Cl'.HIIU<l~Df~ 
,._ 

Opções 

Consulta 

Serviços 

Impressão de Guia 

Spiderware 

SERVIÇOS ONLINE 

ICONSULT - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
MA-001421/O 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU) 
ATIVO 

Dados Cadastrais Contatos lnfo. Registro 

Vínculo 

Vínculo 

Oescrlçlo Núm. Registro Nome Resp, Técnico Gestor Data Inicio Data Fim Log 

SOCIO MA-012078/O 
GILSON NUNES 
LIMA 

SIM SIM 02/09/2023 

https://servicos.crcma.org.br:444/spwMNconsultacadastral/CadastralSocledadeCompleto.aspx 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ICONSULT - CQNSULTORIA E A~Sl;SSORIA CONTABIL 1,..TDA 
CNPJ: 52.051 .628/0001 -10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fil iais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vincu lados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiv~ as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' dQ parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta cert idão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:30:55 do dia 16/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/03/2025. 
Código de controle da certidão: 1 EA2.B325.4DC6.9DB5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 487376/24 Data da Certidão: 28/11 /2024 11 :53:04 

CPF/CNPJ 52051628000110 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consu ltas procedidas no sistema desta Secretaria , 

-ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, cl icando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/11/2024 11 :53:04 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 099255/24 Data da Certidão: 28/11/2024 11 :53:47 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 52051628000110 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 
0 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, cl icando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/11 /2024 11 :53:47 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE Pl,.ANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA· SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 365/2025 
AUTENTICAÇÃO:OONV-QRUR 

10/01/2025 10:01 :40 
USUÁRIO:ANONYMOUS 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte ICONSUL T -
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA, devidamente lnscrito(a) sob 
o CNPJ 52.051.628/0001-1 O abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nºS.1 72/1966. 

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão, 
como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura não tenham 
sido migrados na mudança de sistema. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 52.051 .628/0001-1 O 

Razão Social: ICONSULT - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

Endereço: JOÃO LISBOA, 658 VILA LOBÃO 

Inscrição: 9439910000002927-5 

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 
Data de Inicio: 02/09/2023 

tividade Principal: 6920601-ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

Nome Fantasia: ICONSULT - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL 

A Referida Certidão terá validade até 11/03/2025. 

IMPERATRIZ-MA, 10/01/2025. 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA· SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001 -16 

10/01/2025 10:01 :40 
USUÁRIO:ANONYMOUS 



10/01/2025, 09:59 Consulta Regularidade do Empregador 

li Imprimir 
~----~ 

Voltar 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

52.051.628/ 0001 • 10 

INCONSULT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

R JOAO LISBOA 658 / VILA LOBAO / IMPERATRIZ / MA/ 65910-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/12/2024 a 28/01/2025 

Certificação Número: 2024123004456121773101 

Informação obtida em 10/01/2025 09:59:55 

A util ização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf 1 /1 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

T RIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DOMARA HÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL- PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CO CORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 10/01 /2025 

Data de validade: 10/03/2025 

Nº da certidão: 12500091112 

Código de Validação: 1013cfd42d 

NOME: ICONSULT-CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

CNPJ: 52.051 .628/0001-10 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ICONSULT - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS ) 
CNPJ: 52.051.628/0001-10 
Certidão nº: 65458374 / 2024 
Expedição : 23/09/2024, às 12:10:53 
Validade : 22/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ICONSULT - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o nº 52.051.628 / 0 00 1 - 1 0, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com tase nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440 / 2011 e 
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / / www. tst. jus. br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenc i ários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst .jus.br 



ICONSULT- CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

CNPJ: 52.051.628/0001-10 NIRE: 21201423402 
RUA JOÃO LISBOA, 658 VILA LOBÃO - IMPERATRIZ- MA CEP: 65.910-020 
Ba lanço de Abertu ra Realizado em 02/09/2023 
Descrição 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

Caixa 

Classificação 

1 

1.1 

1.1.1.05 

1.1.1.05.001 

Folha 1 

Exerc. Atual 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

.. ... ................................................................................ .............................. ...................................... 

PASSIVO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social 

2 

2.4 

2.4.1.01 

2.4.1.01.001 

1 -Balanço realizado conforme documento enviada pelo contribuinte 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

Página 1 de 4 



ICONSULT - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

CNPJ: 52.051.628/0001-10 NIRE: 21201423402 
RUA JOÃO LISBOA, 658 VILA LOBÃO - IMPERATRIZ- MA CEP: 65.910-020 
Balanço de Abertura Realizado em 02/09/2023 

NOTAS EXPLICATIVAS 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

Folha 2 

ICONSUL T - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA é uma sociedade 

limitada unipessoal, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de Imperatriz/MA, 

tendo como objeto social a prestação de serviços voltado para serviços de contabilidade 

e assessoria contábil com início de atividades em 02/09/2023 e sua regência se dá pelo 

Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal n2 10.406/2002. 

2 CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 30.000,00, (trinta mil reais) totalmente integralizado. 

ODAÍAS U MA DA SILVA 
CONTADOR 

CPF: 198. 71 1.553-87 -CRC: 6164 

Página 2 de 4 



ICONSULT- CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 
CNPJ : 52.051.628/0001-10 NIRE: 21201423402 
RUA JOÃO LISBOA, 658 VILA LOBÃO - IMPERATRIZ- MA CEP: 65.910-020 
Balanço de Abertura Realizado em 02/09/2023 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 

ATIVO E NO PASSIVO 30.000,00 (TINTA MIL REAIS) DE ACORDO 

COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

Imperatriz, 02 DE SETEMBRO DE 2023 

G ILSON NUNES LI MA 
Administrador 

CPF: 7 1463054220 

ODAÍAS LIMA DA SILVA 
CONTADOR 

CPF: 198.7 11.553-87 -CRC: 6164 

Página 3 de 4 

Folha 3 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o ato da empresa ICONSUL T - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TOA consta 

assinado digitalmente por: 

!~ 

CPF/CNPJ 

19871155387 

71463054220 

J UCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ODAIAS LIMA DA SILVA 

GILSON NUNES LIMA 

CBRTIPICO O REGISTRO l!lM 1 4/ 09/ 2023 12 : 43 SOB N• 20231157517. 
PROTOCO~O: 231157517 DE 11/ 09 / 2023. 
CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12313522590. CNPJ DA SBDE: 52051628000110. 
NIRE : 21201423 402 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 02/ 09/ 2023. 
ICONSOLT · CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

CARLOS ANDRf DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empreaafacil.ma.gov.br 

A validade deste docume nto, se irr;,re■so, tica s uj eito à comprovaçlo de aua autenticidade nos respectivos portais, 
informando aeua respectivos código■ de veri t: icaçlo. 
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/CONSUL T-C NSUL TORIA E ASSE 
CNPJ: 52.051.628/0001-10 

Rua J ão tsboa 658 Vila 

Resultado do Exercício em: 

RECEITA BRUTA 
Serviços Prestados 

( - ) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
Simples Nacional 

I< =) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

( - ) CUSTO DA RECEITA BRUTA 
Despesas Gerais 

I< = ) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

( - ) DESPESAS OPERACIONAIS 
Administrativas 
Tributarias 

Financeira 

I< = ) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

I< - ) DIVIDENDOS PAGOS 

1( = ! LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

Gilson Nunes Lima 

Titular 

INSC.MUN.j 9439910000002927-5 
CEP.: 65.910-020 lm eratrlz - MA 

135.000,00 

7.680,00 

8.382,92 

598,95 
100,00 

1.142,30 

31 / 12/2024 

EM R$ 
135.000,00 

7.680,00 

121.320,001 

8.382,92 

118.937,081 

1.841,25 

117.095,831 

12.000,001 

45.095,831 

Jakeline Costa Neves 

CRC(MA) 012073/0-0 
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ICONSUL T-CONSULTORIA E ASSESSORIA CONT 8/L L TOA 
CNPJ; 52.051.628/0001-10 IMSC.MUM,; 9,◄39910000002927-5 

Rua Joio Lfsboa 658 Vtla Loblo C P • 65 910-020 lm ratrfz - MA 

1 BALANÇO PATRIMONIAL EM: 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
Caixa/Banco 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 

Moveis e Utensílios 
Computadores e Periféricos 

CONTAS RETIFICADORAS 
Depreciações Acumuladas 

ITOTAL DO ATIVO 

Gilson Nunes Lima 

Titular 

1 

70.195,83 

3.200,00 
3.500,00 

-1 .020,00 

31 /12/20241 

EM R$ 
70.195,83 

70.195,83 

5.680,00 
6.700,00 

-1.020,00 

75.875,83 I 

Jakeline Costa Neves 

CRC(MA) 012073/0 -0 
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I ONSUL T-C NSUL TOR 
CNPJ: 52.051.628/0001·10 INSC,MUN.; 9439910000002927-5 

Rua João Ltsboa 658 Vtla Lobão CEP.: 65.910-020 lm eratrtz - MA 

IBALANÇO PATRIMONIAL EM: 31/12/20241 

PASSIVO 1 EM R$ 
CIRCULANTE 780,00 

DÍVIDAS OPERACIONAIS -
OBRIGAÇÕES FISCAIS 780,00 

Simples Nacional a Recolher 780,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 75.095,83 
Capital Social Realizado 30.000,00 
Lucro do Exercício 45.095,83 

ITOTAL DO PASSIVO 75.875,83 

TERMO DE RECONHECIMENTO 

Reconhecemos como exatas as demonstrações financeiras representadas pela Demonstração do 
Resultado do Exercício e Balanço Patrimonial, referente ao exercício social encerrado em 31112/2024 bem 
como os registros contábeis pertinentes, que traduzem adequadamente a situação patrimonial e 
financeira da empresa, consubstanciada pelos documentos fisco-contábeis apresentados a contabilidade para os 
registros que originaram as peças acima elaboradas. 

Gilson Nunes Lima 

Titular 

Imperatriz - MA, 3 1 de dezembro de 2024 

/CONSULT·CONSUL TORIA E ASSESSOR/A CONTÁBIL LTDA 

Jakeline Costa Neves 

CRC(MA) 012073/0 -0 



/CONSULT-CONSULTORIAE ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
CNPJ: 52.051.628/0001-10 INSC.MUN.; 9439910000002927-5 

Rua João Lisboa, 658. Vila Lobão, CEP.: 65,910-020, Imperatriz - MA = 

DADOS EXTRAIDOS DO BALANÇO PATRIMONIAL - ANO DE 2024 

a.1)Índice de Liquidez Geral(LG), acima de 1,0 {u~ inteiro), obtido pela fórmula: 

AC+ RLP 
> 1,0 

PC+ ELP 

70.195,83 
89,99 

780,00 

1 a.2)Índice de Liquidez Corrente(LC), acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 

AC 
> 1,0 

PC 

70.195,83 
89,99 

780,00 

a.3)Índice de Solvência Geral(SG), acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 

AT 

PC+ ELP 

75.875,83 

780,00 

Gilson Nunes Lima 

Titular 

97,28 

Jakeline Costa Neves 

CRC(MA) 012073/0-0 
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/CONSULT-CONSULTOR~EASSESSORIA CONTÃBIL LTDA 
CNPJ; 52.051.628/0001-10 INSC.MUN.; 9'43991QQQOOQ2927-5 

Rua João Lisboa, 658. Vila Lobão, CEP.: 65.910-0201 Imperatriz - MA 

MESES 

JAN 
FEV 
MAR 
ABR 
MAi 
JUN 
JUL 
AGO 
SET 
OUT 

NOV 
DEZ 

TOTAL 

14.000,00 
12.000,00 
10.000,00 

8.000,00 
6.000,00 
4.000,00 
2.000,00 

0,00 

DEMONSTRATIVO DA CONTA " SERVIÇOS PRESTADOS " 

2024 

Demonstrativo da Conta"Serviços Prestados" 

I 
)1( )1( )1( )1( )1( 

)1( )1( 

)1( )1( 

TOTAL 
6.000,00 

6.000,00 

6 .000,00 

13.000,00 

13.000,00 

13.000,00 

13.000,00 

13.000,00 

13.000,00 

13.000,00 

13.000,00 

13.000,00 

135.000,00 

)1( 

JAN FEV MAR ABR MAi JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Gilson Nunes Lima 
Titular 

Jakeline Costa Neves 
CRC(MA) 012073/0-0 

6q,~ 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa ICONSUL T - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TOA consta 

assinado digitalmente por: 

o 

CPF/CNPJ 

71463054220 

77372689368 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

GILSON NUNES LIMA 

JAKELINE COSTA NEVES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/01/ 2025 08:10 SOB N' 20250030969. 

PROTOCOLO: 250030969 DE 10/01/ 2025. 

JUCEMA 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12500396087. CNPJ DA SEDE: 52051628000110, 
NIRE : 21201423402. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/ 12/ 2024. 
I CONSULT - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÃBIL LTDA 

CARLOS ANDRf DE MORAES PEREIRA 
SECRETÃRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, i nformando seus respectivos códigos de verificaçio. 



OOMAIW-liÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ......... ........ : GILSON NUNES LIMA 

REGISTRO .......... : MA-012078/O-7 

CATEGORIA. .. ... .. : CONTADOR 

CPF .................... . : ***.630.542-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 15/01/2025 as 14:27:27. 

Válido até: 31/03/2025. 

Código de Controle: 911569. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

https://serv,cos .crcma.org .br:444/spwMA/consultacadastral/EmitirCertidao.aspx 15/01/2025, 14:28 
Página 1 de 1 



14/01/2025, 16:22 

about:blank 

about:blank 

~ CRCMA 
CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE 
OOMARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME ........ .. ..... .. : GILSON NUNES LIMA 
REGISTRO .......... : MA-012078/O-7 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ................ ... .. : ***.630.542-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 14/01/2025 as 16:21 :25. 
Válido até: 14/04/2025. 
Código de Controle: 996278. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1 /1 



~ CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
OOMARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que a Organização Contábil identificada no presente 
documento encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO .... : ICONSULT- CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL 
LTDA 
NOME FANTASIA.. : ICONSULT Y CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL 

REGISTRO ........... . : MA-001421 /O-5 

CATEGORIA. ......... : SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU) 

CNPJ .................... . : 52.051 .628/0001-10 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 15/01 /2025 as 14:30:21. 

Válido até: 31 /03/2025. 

Código de Controle: 188979. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

https://servicos.crcma.org.br:444/spwMA/consultacadastral/Emit irCertidao.aspx 15/01/2025, 14:31 
Página 1 de 1 



14/01/2025, 16:23 

about:blank 

about:blank 

~ CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDAQE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que a Organização Contábil identificada no presente 
documento encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO 00 REGISTRO 
DENOMINAÇÃO .... : ICONSULT - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL 
LTDA 
NOME FANTASIA .. : ICONSULT Y CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL 
REGISTRO ............ : MA-001421/O-5 
CATEGORIA .......... : SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU) 
CNPJ ..................... : 52.051 .628/0001 -1 0 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 14/01/2025 as 16:23:41 . 
Válido até: 14/04/2025. 
Código de Controle: 506235. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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FACULDADE DE IMPERATRIZ - FACIMP 
FACULDADE INSTITUIOA NOS TERMOS DA PORTARIA 00 MEC N• 951 DE 17/05/2001 

cRf ~ ,~ehJ<a ~ da <9°acult4u/4 ~ ef"'J'e~hvÀ;, CMlf a am<W«Í~ r;u,e 1k w,nfl'6 o

r!/(,"fji?1W'1Úo- ~zle1"n0 e, te~(> em vidta 04, à,~ da ~ ele ~olaç<ü> ele 8Jl'(Ut, 1<ealc:«uk n <> dta 

vinte e seis t:/4 fevereiro ~ dois mil e dez , oo,n~ a, 

GILSON NUNES LIMA \ . 
Brasileira ~~ade Redenção - PA 

naJrido{a) a 06 de novembro de 1983 ü/enã</mú n"467179S PCIPA , <>ji->enle ~~a ele 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS BACHARELADO 1 

l ~ 

/uwa 9(1,(J juwa flº=" ele MOJ 06 di~ e j,-)~tJ ~ a de //.ido ju/a,s- ler.6 da r!/(,ej,l1M:.oa. 

Q9;,~e,JtaÚt<« - º4/_a,.J«MtM<>, 05 ele junho de 2010 
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CURSO DE C IENClA--S CONTABEIS BACHARELADO - Reconhecido pelo Decreto Federal, Portaria n• 3.662, de 17.10.2005, p11l>licado - - \' 
no D.O.U. de 20.10.2005. ( 

-- ' 

' Dorlice Souza Andr2de 
Diretora Geral 

Maria Eline Barbosa Oliveira 
Diretora Acadêmica 
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·Ministério da Educação 
UNIVUISIOAOI FCDC.RAl 00 MARAHMÃO 
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• 
faculdade 

São Marcos 
Faculdade São Marcos 

Portano MEC' N" J,qos. de 26/12/2002 • DOU de 2711212002 

A F A C ULOADE SÃO MARCOS • FASAMAR, CONFERE O PRESENTE CERTIFICAOO DE CONCLUSÃO 00 

CURSO DE Pós-GRADUAÇÃO LATO-SENSU: 

CONTABILIDADE GOVERNAMENTAL 
A 

GILSON NUNES LIMA 

NACIONALIDADE BRASILEIRO, NATURAL 00 ESTACO DO PARA , 
NASCIOO EM 06 DE NOVEMBRO DE 1983, RG. 4671795 PC/ PA. 

PORTO'NACIONAL/ TO, 25 DE AGOSTO DE 2023. 



CREOENCJADA Pn.A PORTARIA MINISTERIAL Nª 3908 DE 2 6 OE DDEM■RO D1E 2 002 , .. uauCArx> NO 0 .0 .U , 2 7 DE D~aRO DE 2002. 
C N P J N ' 3 4 .776 .291 / 0001-26 

HISTÓRICO 

O curso cumpriu todas as disposições da PÓS-GRADUAÇÃO EM CONTABIUDADE GOVERNAMENTAL 
Resolução CNE/CES 001, de 06 de abril de 

DISCIPLINA PROFESSOR 2018. 
Licitações, Contratos e Convênios 

. 
Járedes Araújo de Sousa, Msc 

A pós-graduação foi iniciada no dia 03 de Administração Pública Contemporânea Gersonilda Marques, Msc 

dezembro de 2018 e concluída em 06 de Contabilidade Pública Luís Guilherme Barbosa, Dsc 

dezembro de 2019. Planejamento e Orçamento Público José Luis dos Santos Sousa, Msc 

Lei de Responsabilidade Fiscal - Limites, Controles e 

Nonnatização Luís Guilherme Barbosa, Dsc 
Desenvolvimento Profissional Járedes Araújo de Sousa, Msc 

Registro n• 7867 livro: 05 
Controle Interno e Externo da Gestão Pública Gersonilda Marques, Msc 

Folha: 050 Data: 25/08/2023 Análise de Demonstrações Financeiras Aplicada aos 
Balanços Públicos Járedes Araújo de Sousa, Msc 
Auditoria Governamental Fabiana Aparecida Silva da Cruz, Msc 

Tema do Trabalho Final: Ét ica e Responsabilidade Social e Profissional Luís Guilherme Barbosa, Dsc 
"O papel do Contator Público no 

Metodologia da Pesquisa Cienúfica Agripino Amorim, Esp 
Gerenciamento de Empresas Federal." Elaboração de TCC Fabiano Teixeira da Cruz, Msc 
Conceito Final: 9,5 

Carga Horúia Total: 580 horu 

FACULCADE SAO MARCOS 
Cl\tWi ... !Ull ,::....V!'tf.t.ll~1i'CC ?~"10f W11."::~. 

C,,;C(~? 2 ... ~ 
ltU!iT,i·,ilA ', 2 - IHR•JlrJ.SO'°./A 
PO:( o ~ .... e .--. ... -.... e.A'• ,s ... oi-»l• 

Pós Graduação Lato Sensu 

Área de Conhecimento: 

NEGÓCIOS, ADMINISTRAÇÃO E DIREITO. 

CH NF 

40 9,0 

40 8,5 

50 9,0 

50 9,5 

50 9,0 

40 9,5 

50 10,0 

50 8,5 

50 9,0 

40 9,5 

60 9,0 

60 9,5 
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MUtmlllA C't 'W . 

U ITI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA ~JO c:a, ,..~ 

Estado do Maranhão 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA), ATESTA para os fins de 

direito que o Sr. Gilson Nunes Lima, Contador, com registro no CRC/MA nº 

012078/0; nos PRESTOU SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM CONTROLADORIA 

PÚBLICA, nos períodos de 2013 a 2020, ocupando o Cargo de Controlador. 

A testamos ainda a ·notória especialização do profissional. -bem como 

ainda que desconhecemos qvaisquer atos que desabonem sua conduta. 

Buritirana (MA), 30 de Dezembro de 2020 

~~Jh4.,,--J--
vAGTONÍo BRANDÃO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

~ Av. Senador La Rocque, S/N - Centro - CEP 8!S93!S-!S00 BURITIRANA - MA 
prefeitura@buritirana.ma.gov.br ~ (99) 0000 0000 



~ NAL DE CONTAS 

Processo nº 3872/2014-TCE/MA 

Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefei10 

Exercício financeiro: 2013 

Entidade: Municipio de Burilirana/MA 

Responsável: Vagtônio Brandão dos Santos, Prefeito, CPF nº 343.983.333-04, domiciliado na Rua Mal. Castelo Branco, nº 278, Buritirana/MA, CEP nº 

65.935-000 

Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanli Vieira 

Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 

Pres1ação de Contas Anual do Prefeito de Buritirana/MA, de responsabilidade do Senhor Vagtônio Brandão dos Santos, relativa ao exercício financeiro 
de 2013. Racionalização administrativa. Economia processual. Emissão de parecer prévio pela aprovação com ressalva das contas. Encaminhamento de 
peças processuais à Câmara Municipal de Buritirana/MA. 

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº I 13/2019 

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. no uso das atribuições que lhe conferem o art. 3 1, §§ 1° e 2º, da Constituição Federal, o art. 172, inciso 1, 
da Constituição Estadual, e o art. 1°, inciso 1, c/c o art. 10, inciso 1, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por 
unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos tennos do relatório e voto do Relator, malgrado a abstenção de opinião do Ministério Público de Contas, 
confonne Parecer nº 1414/2017-GPROCI; 

a - emitir Parecer Prévio pela aprovação com ressalva das Contas Anuais do Município de Buritirana/MA, exercício fi nanceiro de 2013, de 
responsabilidade do Prefeito Senhor Vagtônio Brandão dos Santos, com fundamento no art. 172, 1, da Constituição Estadual, e art. 1°, inciso 1, c/c o§ 3°, 
li, do art. 8°, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da irregularidade remanescente e descrita no Relatório de Instrução (RI) nº 
9857/201 7 UTCEX3/SUCEXI 1 e nos termos do voto; 

b - enviar cópia deste parecer prévio, acompanhado de cópias dos autos à Câmara Municipal de Buritirana/MA para julgamento, por força da tese lixada 
pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir no Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, em 17/08/2016. 

Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, 
Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque 
Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 

Publique-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 1 O de julho de 2019. 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior 

Presidente 

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 

Relator 

Pâgina l de 2 



~ NAL DE CONTAS 

Paulo Henrique Ar aújo dos Reis 

Procurador de Contas 

Assinado Eletronicamente Por: 

Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Relator 

Em 15 de janeiro de 2020 às 11: 18:50 

Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior 
Presidente 

Em 14 de janeiro de 2020 às 09:58:46 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Em 15 de janeiro de 2020 às li :54:02 

Página 2 de 2 



~ NAL DE CONTAS 

Processo nº 3 138/2015 - T CE/MA 

Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo 

Exercício financeiro : 2014 

Entidade: Município de Buritirana/MA 

Responsável: Vagtonio Brandão dos Santos (Prefeito), CPF nº 343.983.333 - 04, Endereço: Dorgival Pinheiro de Sousa, Nº 121, Bairro: Redenção, 
Imperatriz/MA, CEP: 65.910-01 O 

Procurador constituído: Não há 

Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite 

Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 

Prefeitura Municipal de Buritirana/MA, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Vagtonio Brandão dos Santos (Prefeito). Parecer 
Prévio pela Aprovação, concordando com o Ministério Público de Contas - MPC. 

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 434/2023 

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso 1, da Constituição do Estado do Maranhão, e o 
art. 1°, inciso I e 10, inciso 1, da Lei nº 8258, de 06 de junho de 2005, DECIDE, por unanimidade, em sessão ordinária do Pleno, nos terrnos do relatório 
e voto do Relator, concordando com o Parecer nº 222/2023/GPROCUFGL, do Ministério Público de Contas: 

1. Emitir Parecer Prévio pela Aprovação das Contas do Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal Buritirana/MA, exercício financeiro de 2014, 
de responsabilidade do Senhor Vagtonio Brandão dos Santos (Prefeito), nos terrnos do art. 8°, § 3°, inc. 1, da Lei nº 8.258/2005; 

li. Enviar à Câmara dos Vereadores de Buritirana/MA, em cinco dias após o trânsito em julgado, este Parecer Prévio acompanhado do respectivo 
processo de contas e do Balanço Geral do Município, integrado pela documentação constante do Anexo 1, Módulos I e li da Instrução Norrnativa do 
TCE/MA nº 009/2005, de 2 de fevereiro de 2005. 

Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira (Relator), Joaquim 
Washington Luiz de Oliveira e Daniel ltapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o 
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas. 

Publique-se e cwnpra-se. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de Julho de 2023. 

Douglas Paulo da Silva 

Procurador de Contas 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 

Presidente 

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 

Relator 

Página l de 2 



Assinado Eletronicamente Por: 

Marcelo Tavares Silva 
Presidente 

Em 03 de agosto de 2023 às 09:58: 14 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Em 03 de agosto de 2023 às 11 :39:25 

Álvaro César de França Ferreira 
Relator 

Em 04 de agosto de 2023 às 08:40: 13 
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~ NAL DE CONTAS 

Processo n• 4438/2016- TCE 

Natureza: Prestação de contas anual de governo/Recurso de reconsideração. 

Exercício financeiro: 2015 

Entidade: Prefeitura Municipal de Buritirana/MA 

Recorrente: Vagtonio Brandão dos Santos (Prefeito), CPF nº 343.983.333-04 

Procuradores constituídos: Janelson Moucherek Soares do Nascimento, OAB/MA nº 6499, Ludimila Rufino Borges Santos, OAB/MA OAB/MA nº 
17241. 

Decisão recorrida: Parecer Prévio PL-TCE nº 48/2022 

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 

Recurso de reconsideração. Prestação de contas anual de governo. Apreciação das contas considerando as diretrizes fixadas na sessão plenária de 11 de 
janeiro de 2017, expressas na Ordem de Serviço SECEX/fCE/MA nº 01/2017. Conhecimento cm razão do cumprimento dos requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 136 da Lei Estadual nº 8.258/2005. Após análise técnica detida das razões recursais e documentação anexa, houve 
conclusão pelo saneamento das ocorrências. Provimento do recurso para desconstituir o decisum recorrido e modificar o resultado de desaprovação para 
aprovação, considerando o saneamento das irregularidades apontadas. Publicação da decisão para todos os efeitos jurídicos. Envio de cópias da prestação 
de contas para a Câmara Municipal para os devidos fins. 

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 199/2024 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em grau de recurso, que tratam do recurso de reconsideração contra a decisão proferida no Parecer Prévio PL
TCE/MA nº 48/2022 que desaprovou a prestação de contas de governo da Prefeitura de Buritirana/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade 
do Senhor Vagtonio Brandão dos Santos, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no arts. 1°, 1, da Lei 
Esiadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e 
voto do Relator, concordando com o parecer do Douto Ministério Público de Contas, em: 

a) conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Senhor Vagtonio Brandão dos Santos, considerando o cumprimento dos requisitos de 
admissibilidade do art. 136 da Lei Estadual nº 8.258/2005; 

b) no mérito, dar provimento ao recurso de reconsideração, para desconstituir o Parecer Prévio PL-TCE nº 48/2022, e emitir novo parecer prévio 
modificando o resultado de desaprovação para aprovação das contas, com fundamento no inciso I do § 3° do art. 8° da Lei Estadual nº 8.258/2005, em 
razão do saneamento das irregularidades constantes do decisum recorrido; 

e) recomendar ao Presidente da Câmara do Município de Buritirana/MA, com fulcro no art. 31, § 3°, da Constituição Federal, c/c o an. 56, § 3º, da Lei 
Complementar n.º 1 O 1/2000, que disponibilize as presentes contas, durante 60 (sessenta) dias, a qualquer contribuinte, para exame e apreciação, do que 
deverá ser dada ampla divulgação; 

d) publicar esta decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas, para todos os fins de direito. 

Presentes ã sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jink.ings Pavão (Relator), José de 
Ribamar Caldas Furtado, Daniel ltapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaule Costa Barbosa, Melquizedeque 
Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas, Paulo Henrique Araújo dos Reis. 

Publique-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2024. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 

Presidente 

Conselheiro J oão J orge Jink.ings Pavão 

Relator 
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Paulo Henrique Araújo dos Reis 

Procurador de Contas 

Assinado Eletronicamente Por: 

Marcelo Tavares Silva 
Presidente 

Em 22 de agosto de 2024 âs 08:44:47 

João Jorge Jinkings Pavão 
Relator 

Em 22 de agosto de 2024 âs 10:46:28 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Em 26 de setembro de 2024 âs 11 :46:32 
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Processo nº 4730/2018 - TCE/MA 

Natur eza: Prestação de Contas Anual de Governo 

Exercício financeiro: 2017 

Entidade: Município de Buritirana/MA 

Responsável: Vagtonio Brandão dos Santos (Prefeito); CPF: 343.983.333-04; Endereço: Rua Marechal Castelo Branco, nº 278; Bairro: Buritirana; CEP: 
65935-000- Buritirana/MA 

Procurador constituído: Não Consta 

Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 

Relator: Conselheiro Álvaro César França Ferreira 

Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Buritirana/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Vagtonio Brandão 
dos Santos. Parecer prévio pela aprovação das contas, de acordo com o Ministério Público de Contas. 

PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA Nº2 13/2023 

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso 1, da Constituição Estadual e o art. 1°, inciso 1, 
da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005, decide, por unanimidade, em sessão ordinária de Pleno, nos terrnos do relatório e voto do Relator, concordando 
com o Parecer n• 884/2022/GPROCS/DPS, do Ministério Público de Contas: 

1. Emitir parecer prévio pela Aprovação das Contas anuais do Município de Buritirana/MA, com fundamento art. 1 O, inciso 1, da Lei nº 8.258/05, c/c o 
art. 8, § 3°, inciso 1, relativas ao exercício financei ro de 2017, de responsabilidade do Prefeito Vagtonio Brandão dos Santos, constantes dos autos do 
Processo nº 4730/2018, em razão do Balanço Geral do Município, apresentar adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial do 
município em 31 de dezembro, bem como o resultado das operações, de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade aplicadas à 
Administração Pública; 

11. Enviar à Câmara dos Vereadores de Buritirana/MA, em cinco dias após o trânsito em julgado, este Parecer Prévio acompanhado do respectivo 
processo de contas e do Balanço Geral do Município, integrado pela documentação constante do Anexo 1, Módulos I e II, da Ins trução Norrnativa do 
TCE/MA nº 009/2005, de 2 de fevereiro de 2005. 

Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira (Relator), João Jorge 
Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira e Daniel ltapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Antonio 
Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas. 

Publique-se e cumpra-se. 

Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luls, 26 de abril de 2023. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 
Presidente 

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 
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Assinado Eletronicamente Por: 

Álvaro César de França Ferreira 
Relator 

Em 09 de maio de 2023 ãs 10: 12: 13 

Marcelo Tavares Silva 
Presidente 

Em 09 de maio de 2023 ãs 10: 15: 17 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Em 09 de maio de 2023 às 11 :54 :29 
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Processo 5360/20 I 9-TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de governo 
Espécie: Prefeito Municipal 
Exercfcio financeiro: 2018 
Entidade: Município de Buritirana 

Responsável: Vagtonio Brandão dos Santos, Prefeito, CPF nº 343 .983.333-04, Endereço: Rua Mal. Castelo Branco, nº 278, Bairro Buritirana, CEP 
65935-000, Buritirana/MA 
Procurador constituído : Ludmila Rufino Borges Santos, OAB/MA nº 17.241 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator : Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Prestação de contas anual de governo do município de Buritirana, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Vagtonio Brandão dos 
Santos. Parecer prévio pela aprovação das contas. Encaminhamento à Câmara Municipal de Buritirana. 

PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA Nº 169/2022 

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 3 1, §§ 1 ° e 2°, da Constituição Federal, o art. 172, inciso 1, 
da Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1°, inciso 1, c/c o art. 10, inciso 1, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), 
decide, por unanimidade, em sessão ordinária do pleno, nos tennos do relatório e voto do Relator, concordando com a manifestação do Ministério 
Público de Contas: 

a) emitir parecer prévio pela aprovação das contas de governo do Município de Buritirana/MA, exercício fi nanceiro de 2018, de responsabilidade do 
Senhor Vagtonio Brandão dos Santos, com fundamento no art. 1°, inciso 1, c/c o art. 8º, § 3°, inciso 1, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 
(Lei Orgânica do TCE/MA), considerando que o Relatório de Instrução nº 21 35/2022 não aponta mácula na execução do orçamento do município e nos 
resultados gerais do exercício, indicando a observância das nonnas constitucionais e legais norteadoras da gestão pública; 

b) enviar à Câmara Municipal de Buritirana/MA, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original deste parecer prévio, para a deliberação 
prevista no § 2° do art. 31 da Constituição Federal. 

Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar 
Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque 
Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas. 

Publique-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de agosto de 2022. 

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente 

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto 
Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas 
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Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente 

Em 21 de setembro de 2022 às 11 :09:22 

Melquizedeque Nava Neto 
Relator 

Em 27 de outubro de 2022 às 10:40:54 

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas 

Em 11 de novembro de 2022 às 10:02:51 
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Processo nº 3146/2020-TCE/MA 
Nalurcza: Preslaçllo de Conlas Anual de Governo 
Exerclclo financeiro: 2019 
Enlldadc: Municfpio de Burilirana/MA 
Responsáv~l: Vag1onio Brandão dos San1os, Prefeilo, residenle e domiciliado na Rua Marechal Cas1elo Branco, nº 278, CEP nº 65.935-000, 
Burilirana/MA 
Minislério Público de Conlas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Reta1or: Conselheiro Joaquim Washing1on Luiz de Oliveira 

Preslação de Contas Anual de Governo de responsabilidade do Senhor Vagtonio Brandão dos Santos, Prefeilo do Municlpio de Buritirana, exercício 
financeiro de 2019. lnexislência de irregularidade que macula a higidez das ConlaS. Emissão de Parecer Prévio pela Aprovação. Envio de cópias de peças 
processuais à Câmara Municipal de Buri tirana/MA. 

PARECER PRÉVIO PL-TC E Nº 136/2023 

O Tribunal de Conlas do Estado do Maranhão, no uso da compelência que lhe conferem o art. 172, inciso 1, da Consliluição Esladual do Maranhão, e o 
arl. 1°, inciso 1, da Lei nº 8.258, de 6 de j unho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, cm sessão plenária ordinária, nos lennos 
do relatório e volo do Relator, acolhido o Parecer nº 3733/2022/GPROCJ/PHAR do Minislério Público de Contas: 

a) emi1ir parecer prévio pela aprovação das Conlas de Governo do Municfpio de Buritirana, de responsabilidade do Prefei10 Senhor Vagtonio Brandão 
dos Santos no exerclcio fi nanceiro de 2019, com fundamenlo no arl. 172, inciso 1, da Consliluição Esladual e art. lº, inciso 1, e/e o art. 8°, § 3º, inciso 1, 
da Lei nº 8.258/2005, em razão da inexistência de irregularidades; 

b) enviar à Câmara de Vereadores do Municlpio de Buritirana/MA, após o lrânsito em julgado, a Preslação de Conlas Anual do Prefeito, acompanhada 
desle Parecer Prévio, em alenção ao que preceilua o art. 171, parágrafo 2°, da Conslituição do Estado do Maranhão e o art. 1 O, parágrafo 1°, da Lei 
Estadual nº 8.258 de 6 de junho de 2005. 

Presenles à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar 
Caldas Furlado, Joaquim Washinglon Lu iz de Oliveira (Relalor) e Daniel ltapary Brandão, os Conselheiros-Substilutos Anlônio Blecaule Costa Barbosa, 
Melquizedeque Nava Neto e Os mário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Conlas. 

Publique-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões do Tribunal de Con1as do Estado do Maranhão, em São Luls, 22 de março de 2023. 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva 

Presidente 

Conselheiro Joaquim Washinglon Luiz de Oliveira 

Rela1or 

Douglas Paulo da Silva 

Procurador de Contas 
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Assinado Eletronicamente Por: 

Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Relator 

Em 11 de maio de 2023 às 09:37:24 

Marcelo Tavares Silva 
Presidente 

Em 11 de maio de 2023 às 10:05:09 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Em 11 de maio de 2023 às 11 :43:28 
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Processo nº 3255/2021- T C E/MA 

Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo 

Exercício financeiro: 2020 

Entidade: Municipio de Buritirana 

Responsável: Vagtonio Brandão dos Santos, CPF nº 343.983.333-04 

Procur ador constituído : Ludmila Rufino Borges Santos, OAB-MA nº 17241 

Ministério Público d e Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 

Re lator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 

Prestação de contas anual do Prefeito do Municipio de Buritirana, exercicio financeiro de 2020, de responsabilidade do Senhor Vagtonio Brandão dos 
Santos. Parecer Prévio pela aprovação com ressalva das contas. Encaminhamento de cópia de peças processuais à Câmara Municipal para os fins legais. 

PARECER PRÉVIO PL-TCE N° 220/2024 

O Tribunal de Comas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, §§ I º e 2°, da Constituição Federal, o art. 172, 1, da 
Constituição do Estado do Maranhão, e os arts. 1°, 1, e I O, 1, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, em 
sessão ordinária do pleno, nos tennos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de Contas, decide: 

1 - emitir parecer prévio pela aprovação com r essalva das contas anuais de governo do Munlciplo d e Buritlrana, relativas ao exercicio financeiro de 
2020, de responsabilidade Senhor Vagtonlo Br andão dos Santos, com fundamento nos artigos 1°, 1, 8°, §3°, II, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado, tendo em vista que a prestação de contas representa de forma parcialmente adequada a situação orçamentária, fi nanceira, contábil e 
patrimonial do Município, e observa os princípios constitucionais e legais que regem a administração pública, considerando a existências da ocorrência 
formal remanescente, descrita no Relatório d e Instrução nº 1925/2022: 

- Aumento da despesa com pessoal nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato (item 4.10.1). 

li - após o trânsito em julgado, encaminhar à Câmar a M unicipal de Buritirana o presente processo, acompanhado deste parecer prévio e da sua 
publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, para as devidas providências; 

111 - recomendar ao Senhor Presidente da Câmara M unicipal de Buritirana com fulcro no art. 31, §3º, da Constituição Federal, c/c o art. 56, §3º, da 
Lei Complementar n.0 1 O 1/2000, que disponibilize as presentes contas, durante 60 (sessenta) dias, a qualquer contribuinte, para exame e apreciação, do 
que deverá ser dada ampla divulgação; 

1 V - após o trânsito em julgado, determinar o arquivamento eletrônico neste Tribunal de Contas de cópias dos autos para os fins de direito. 

Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), José de 
Ribamar Caldas Furtado, Daniel llapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário 
Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas. 

Publique-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de julho de 2024. 

Conselheiro Marcelo T avar es Silva 

Presidente 

Conselheiro J oão J orge J inkings Pavão 

Relator 

Douglas Paulo da Silva 

Procurador de Contas 
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Assinado Eletronicamente Por: 

João Jorge Jinkings Pavão 
Relator 

Em 13 de agosto de 2024 às 10:40: 13 

Marcelo Tavares Silva 
Presidente 

Em 13 de agosto de 2024 às 10:57:46 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Em 14 de agosto de 2024 às 11 :30:36 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CNPJ 06.759.104/0001-60 
GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS/MA, ATESTA para os fins de 

direito que o Sr. Gilson Nunes Lima, Contador, com registro no CRC/MA nº 012078/0-7; 

prestou-nos serviços de assessoria e consultoria técnicos especializados em 

contabilidade pública, cumprindo pontualmente com as obrigações assumidas no tocante 

aos serviços ora contratados, nos exercícios de 2021 a 2024, ocupando o Cargo de 

Contador. 

Atestamos ainda a ·notória especialização do profissional, ·bem como não 

constando em nossos registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 

com as obrigações assumidas. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Buritirana/MA, 30 de dezembro de 2024. 

DOMINGOS PI N HEI RQ Assinado de forma digital por DOMINGOS 
PINHEIRO CIRQl,IEIRA:43636969315 

CIRQUEIRA:43636969315 Dados: 2024.12.30 16:07:01 -03'00' 

Domingos Pinheiro Cirqueira 
Prefeito Municipal 

Av. Fabrício Ferraz, n°. 192, Centro - Montes Altos-MA 
www.montesaltos.ma.gov.br 



~NAL D E CONTA S 

Processo n' 3716/2022 - TCE/MA 

Natureza: Prestação de contas anual de governo 

Exercício financeiro: 2021 

Entidade: Prefeitura Municipal de Montes Altos 

Responsável: Domingos Pinheiro Cirqueira 

Procurador constituído: não há 

Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Yieira 

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 

Prestação de contas anual de governo. Apreciação das contas considerando as diretrizes fixadas na sessão plenária de 11 de janeiro de 2017, expressas na 
Ordem de Serviço SECExtrCE/MA nº 01/2017. As contas anuais do gestor municipal evidenciaram o cumprimento da maioria dos limites legais e 
constitucionais. Aprovação das contas. Envio de cópias da prestação de contas para a Câmara Municipal para os devidos fins. 

PARECER PRÉVIO PL-TCE nº 64/2023 

O Tribunal de Contas do Bstado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso 1, da Constituição Estadual, e o art. 1 º, I, da Lei 
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos lermos do relatório e voto do 
Relator, de acordo com o Parecer do Ministério Público de Contas: 

a) emitir parecer prévio pela aprovação das contas anuais de governo do Município de Montes Altos, exercício financeiro de 2021, de responsabilidade 
do Senhor Domingos Pinheiro Cirqueira, com fulcro no art. 8°, § 3°, 1, da Lei Estadual nº 8.258/2005, tendo em vista o cumprimento das metas de 
governo, bem como aplicou os mínimos constitucionais na educação e saúde, esforçou-se em arrecadar e delimitou os gastos públicos aos limites legais e 
constitucionais, conforme dados do Relatório de Instrução nº 4106/2022, observadas as diretrizes institucionais estabelecidas por este Tribunal de 
Contas; 

b) encaminhar, após o trânsito em julgado, ã Câmara Municipal de Montes Altos, cópia dos autos, acompanhada deste parecer prévio e sua publicação no 
Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, bem como cópia do relatório e voto do relator, para fins do disposto no § 2º do art. 31 da Constituição Federal; 

c) recomendar ao Presidente da Câmara do Município de Montes Altos, com fulcro no art. 31, § 3°, da Constituição Federal, c/c o art. 56, § 3°, da Lei 
Complementar n.º 101/2000, que disponibilize as presentes contas, durante 60 (sessenta) dias, a qualquer contribuinte, para exame e apreciação, do que 
deverá ser dada ampla divulgação. 

Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão 
(Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira, Daniel llapary Brandão e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque 
Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira. 

Publique-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, OI de março de 2023. 

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho 

Presidente em exercício 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 

Relator 

Jairo Cavalcanti Vieira 

Procurador-Geral de Contas 

Assinado Eletronicamente Por: 
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Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas 

Em 27 de março de 2023 às 09:06:45 

João Jorge Jinkings Pavão 
Relator 

Em 23 de março de 2023 às l 0:50:30 

Raimundo Oliveira Filho 
Presidente em Exercício 

Em 29 de março de 2023 às 13:04:51 
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Processo nº 1533/2023 - TCE/MA 

Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo 

Exercício financeiro: 2022 

Entidade: Município de Montes Altos/MA 

Responsável: Domingos Pinheiro Cirqueira (Prefeito), CPF nº 436.369.693-15, residente e domiciliado na Fazenda São José, Montes Altos/MA, CEP nº 
65.936-000. 

Procuradores constituldos: Não há 

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 

Relator: Conselheiro Daniel llapary l;lrandão 

Prestação de Contas Anual de Governo do Município de Montes Altos/MA. Exercício financeiro de 2022. Inexistência de irregularidades. Parecer prévio 
pela aprovação das contas. Ciência às partes. Publicação. Encaminhamento dos autos à Câmara Municipal de Montes Altos/MA para os fins 
constitucionais e legais. Arquivamento eletrônico de cópia dos autos neste TCE, após o trânsito em julgado. 

PARECER PRÉVIO PI.,-TCE N° 11 /2024 

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso 1, da Constituição do Estado do Maranhão e o 
ar!. 1.0 , inciso 1, c/c o art. 1 O, inciso 1, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos 
tennos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº l4/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas: 

1. Emitir parecer prévio pela aprovação das contas anuais de governo do Município de Montes Altos/MA, no exercício financeiro de 2022, de 
responsabilidade do Senhor Domingos Pinheiro Cirqueira, Prefeito, com fundamento nos arts. !º, inciso 1, 8°, §3°, inciso 1, e 10, inciso 1, da Lei nº 
8.258/2005; 

2. Dar ciência desta decisão ao responsável, Senhor Domingos Pinheiro Cirqueira, por meio da publicação deste parecer prévio no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão; 

3. Encaminhar o processo em análise à Câmara Municipal de Montes Altos/MA, após o trânsito em julgado, acompanhado deste parecer prévio e da sua 
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão para os fins legais e const itucionais; 

4. Recomendar ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Montes Altos/MA, com fulcro no§ 3° do art. 31 da Constituição Federal 
de 1988, c/c o § 3° do art. 56 da Lei Complementar nº 1 O 1/2000, que disponibilize as presentes contas, durante 60 (sessenta) dias a qualquer contribuinte, 
para exame e apreciação do que deverá ser dada ampla divulgação; 

5. Arquivar cópia dos autos neste TCE por meio eletrônico, para todos os fins de direito, depois de transcorrido o prazo para interposição de Recurso de 
Reconsideração e sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério Público de Contas. 

Presentes à Sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França Ferreira, Joaquim Washington Luiz de 
Oliveira, Daniel llapary Brandão (Relator) e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire 
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas. 

Publique-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís/MA, 31 de janeiro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 

Presidente em exercício 

Conselheiro Daniel ltapary Brandão 

Relator 

Douglas Paulo da Silva 

Procurador de Contas 

Assinado Eletronicamente Por: 
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Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas 

Daniel ltapary Brandão 
Relator 

João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em Exerc!cio 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIAANA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa 

ICONSULT-CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ 

sob nº 52.051.628/0001-1 O, situada na Rua João Lisboa, 658, Vila Lobão -

Imperatriz/MA, nos prestou serviços de assessoria e consultoria técnicos 

especializados em contabilidade pública, no exercício de 2024, tendo realizado 

com êxito os serviços contábeis de assessoria e consultoria contratados, não 

existindo em nossos registros, fatos que desabonem a conduta da empresa pelas 

obrigações assumidas. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Buritirana/MA, 30 de dezembro de 2024. 

SOLIMAR DE SOUSA DO Assinado de forma digital por SOLIMAR DE 
SOUSA DO NASCIMEMT0:88790126149 

NASCIMEMJO:88790126149 DaIfos: l q24.12.3(l08:31:17-03'00' 
Sollmar de Sousa ao ,vasc,mento 

PRESIDENTE 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA, inscrita no CNPJ sob nº 0l.639.795/ 0001-45 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA 

SEFAZGO 

Número da Nota: 

202400000000020 

CNP): 06,158,455/0001-16 
Rua Godofredo Viana 722n38, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA 

Código de Verificação: 
DRQC-YADO 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 
Data de Emissão: 18/12/ 2024 01:28:44 
Período de Tributação: 12/2024 
Local de Tributação: LOCAL DA PRESTAÇÃO 
Local da Prestação: BURITIRANA/MA 
RPS: 

Natureza da Operação: EXIGIVEL 
Tributação: OUTRO MUNICIPIO 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome: ICONSUL T - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
Enquadramento: 155 SIMPLES NACIONAL 

CPF/CNPJ: 52,051,628/0001-10 
lnsc. Municipal : 9439910000002927 

Endereço Completo: JOÃO LISBOA 658 - BAIRRO VILA LOBÃO - CEP:65,910-020 
Cidade-UF: IMPERATRIZ-MA 
Telefone: 99984810906 
Email: G2NLIMA@GMAIL,COM 

lnsc.Estadual: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome: MUNICIPIO DE BURITIRANA - CAMARA MUNICIPAL 
Endereço Completo: RUA SENADOR LA ROQUE, Nº SN - CENTRO 
Cidade-UF: BURITIRANA-MA 

CPF/CNPJ: 01.639, 795/0001-45 
CEP: 65935500 

Email: CAMARA@CMBURITIRANA,MA.GOV.BR Telefone: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Serviço: 1719-CONTABILIDADE, INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES. 

Atividade: 6920601-ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

Prestação de serviços de Assessor ia e Consultoria técn icos especializados em Contabilidade Pública, conforme Processo de 
lnexigibilidade ng 001/2023, Contrato ng 22.09.01/2023. 

Vir. dos Serviços (R$) 

R$6.000,00 
PIS(R$) 
R$0,00 

Base de Cálculo (R$) 
R$6,000,00 

Deduções (R$) 
R$0,00 

COFINS(R$) 
R$0,00 

Alíquota (%) 

****** 

VALORES DA NOTA 
Acréscimos (R$) Desc. Condicionado (R$) 

R$0,00 R$0,00 

INSS(R$) IR(R$) 
R$0,00 
155 (R$) 

****** 

R$0,00 
155 Retido (R$) 

R$0,00 

Desc. lncodicionado (R$) 
R$0,00 

CSLL(R$) 
R$0,00 

Total Retenções (R$) 
R$0,00 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

Valor aproximado dos tributos: RS 985.20 (16.42%). Valor aproximado correspondente à totalidade dos tributos federa is, estaduais e municipais com base na Lei n° 12.741/2012. 
rlbutos Federais: RS 807.00 (13.45%) 

butos Estaduais: R$ O.DO (0.00%) 
r1butos Municipais: R$ 178,20 (2.97%) 

Fonte: Instituto Brasllelro de Planejamento e Tr1butaçio (IBPT). 
Esta NFS--e foi emitida com respaldo na Lei n° 2.033noo3 e nos Decretos n• S.61snoo1 e 8.280/2016. 
O recolhimento do Imposto ISSON de contóbulntes enquadrados como Simples NaclonalJMEI dever.i ser efetivado atrav~s dos canais competentes. 

Crédito (R$) 

R$0,00 

Outras Retenções (R$) 
R$0,00 

Valor Líquido (R$) 

R$6.000,00 

Nota de Número: 202400000000020 Código de Verificação: DRQC-YADO Emitida em: 18/12/2024 às 01:28:44 

Recebi da empresa ICONSULT - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL L TDAos serviços constantes desta NOTA 
FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO. Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site https://nfse-ma
imperatriz.portalfacil.com.br/ ou por meio de aparelho com aplicativo para código QR. 



Certificamos que 

Gilson Nunes Liriia 

participou do Curso CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO, 

realizado nos dias 22 a 24 de outubro de 2013, 

em São Luis/MA, com carga horária de 24 horas. 

São Luis/~1,'- 24 de outubro de 2013. 

- l • ~ ~ 

4 

.. _ ,.. _ ~ • 1 fr. 

• __ • ,•1~.1)\C~ 

•• 1, 

Joo 

~ 



MÓDULO l (04 hor•s) 
lnt roduçio à Cont•blllclad• Apllcada ao SetOf 

Públlc.o 

1, lntroduçóo a Cootab,lldade (Conceíto • 
obj•to da Cootabilidade, Patriml>nio. Orlgens 
e Aplicações do, Recursos; lócnicas 
Contábe1.s; Atos e Fatot Contâbeis; Rec,,tas e-
0tspf'S4S (enfoque orçament.ino e 
pat11moni~t) Lanç.,~to, Con1.\Mis. 
Princípios Contábeis O.monstrações 
Contáb,,s). 

2. Contab1hdad• Aplicada ao Setor Público 
Contabilidade x Orçamento Público; lei 
4 320/64 Estru1ur• • vi>Jo patrimoni.al na Lti, 
Reconhecimento das Receitas e Oespes,s, 
htrutur• • Plano de Contas Atual do 
Governo Federal 3 NBCT 16 PCOO Plano 
de Trans,çao para lmplant~ãn da Nov.i 

Contab,hdad• 

JNII, 
JURIDICA • 

JÃMJurúlica 
aJll1W. DEmlillMEI® 

(71) 3342-4531 

MÓDULO l (CM....,_) 
ProcedbMntos C-4beis Pl,trlmonialt 

1. lntroduçio • 8-se Normat iva. 
2. Princlpios de Cootabilidade 
3 Composiçlo do Património Público: ativo, 

passiVb e pauimônkJ liquido. 
4 Varim;õe-s Patrimoniats 
5 Mensuração d• Ativos I Pnslvos. 
6 Introdução aos Procedimentos Patrimoniaís 

Específicos: provisõt s. reav,haçlo • redução 
ao valor recupe,ávet. 

7. lntroduçJo a Depreciil(Jo, AmottiuçJo e 
eJCaustlo. 
Ativo Imobilizado. lni:.ngíwl • avalioçlo • 
mensu~ .ão -' 

9. Dcpreciaçlo, Amof1u.c;"" • bcaostão. / 
10. Reavaliaç~o e RrduçJo ao V1lor Recuperável. 
li. Tratamento Contábil aplicado aos Impostos e 

Contribuições 

MÓDULO J (CM....,_, Plano.,_ Apllcado ... Setor l'úbllco 

1. Aspectos gerais do Plano de Contas Aplicado 
ao Setor PúblKo. 

2 Sistema contábil. 
3. Registro contábil. 
◄. Estruturo do PI.no de Contas Apli<ado ao 

Setor Público. 
5. ~menlos tipicos. 
6. Exercidos. 

MÓDULO 4 (04 hora) 

IA~"""Tlplcoc 

l. 1. lançamentos Típicos: previsão da receita. 
fixaçlo da dtspesa, receita de tributos. 
contr1taçJo de operaçlo de crédito, 

··contrataçjo de serviços. aqulsic;lo de ben~ 
depreciaçlo. 1lienaçlo de bens. doações 
conctdidls e reubid1•. rHV3l~çlo. 1j1ate • 
valor rec~el. depósito de diversas 
origeno. dividi at,va, pnc•tórios • conwnio<. 

JAMcursos 
r.w.i~ ........... tt...u., 

c~Jõo.eol.368/0001-118 
INSC: ESTAOt..lAL 42.131113 

L ;::t:::.::..-. .. ::r:.:.::--=·:.:: -1 
f 

MÔOULO S (OI '--) 
Demonstr,ç6el Cont4bels Aplicadas ao Setor 

Públlco - Teoria e Pritla 

l. Introdução. 
2. Balanço Orçamentário. 
3. Balanço Financeiro. 
4. Demonstraçlo du Variações Patrimoniais. 
5. Bilanço Patrimonial. 
6. Demonstril(Jo-dos Fluxos de Caixa. 
7. Demonstril(Jo do Resultldo Económico. 
8. Demonstração das Mutações no Patrimônio 

liquido. 
9 Consolidil(Jo das 0.monstrações Contãbeís. 
10. Notas Elcphcolivas. 
11. Análise e Consisténcia das Informações. 



Poder Lepelatlvo 
Câmara Municipal de Slo Pedro da Ãaua Branca 

______ __ .. 1u.._1111••••4•MarllllllN _______ _ 
Gabinete da Presidência 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ACAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA/MA, ATESTA para 

os fins de direito que o Sr. Gilson Nunes Lima, Contador, com registro no CRC/MA nº 

012078/0; prestou serviços de assessoria contábil pública cumprindo pontualmente com as 

obrigações assumidas no tocante aos serviços de contabilidade pública, nos exercicios de 

2021 e 2022, ocupando o Cargo de Contador. 

Atestamos ainda a ·notória especialização do profissional, ·bem como ainda que 

desconhecemos quaisquer atos que desabonem sua conduta. 

São Pedro da Água Branca/MA, 30 de Dezembro de 2022. 

dl- .~t~ 
~ ERNANDES DE SOUSA 

PRESIDENTE 

Rua São Lula, 705 - Centro - CEP: 65.920-000 - São Pedro da Água Branca - MA, 
E-mail: camara@cmsaopedrodaaguabranca.ma.gov.br 

CNPJ: 01 .621.270/0001-82 



CERTIFICADO 
Certificamos, para os devidos fias, que · 111111 
participou, com êxito, do curso de Controle Interno 

carga-horária de 16 horas, realizado nos dias 11 • 12 de 

São luís (MA}. 

O conteúdo ministrado eacoatra-se no verso deste certificado; 

instituto 
CERTAME A~t• 

CNPJ 11.669.032/0001.ot 
~~ ...... 



Conteúdo ministrado: 

Mddulo 11 Nivelando O Clll•._...à 

GestAo ~tárla e flnancelfil: Cona!ilXJ de orçamento pübla,, Funções do orçamento, EWlluc;lo do-"" público, prirqJlas -~ pnasso orçamentár1o (ddo orçame,,tâtlo), 
~ama, ~ pan, leQillal' sollre maté1I orçamentário, PPA, U)Q • U)A, crédb ldidor-. ,_ta púbb - Ml)ldD5 gerais, claalll<açlo ....-.lmico da receita púbica, 
estágios da rec.eb púl,lc,I, conceito de delposo púbica, dauillcaçlo q,aneo • llll\wou de despesa, (categoria ea>n&nb da despesa), s6gios da<lespesa, restc5 a pagar, despeses de exen:fd,,. 
antorion!s, suprimento de fuooos, UIF - noç6es preliminares, godo llltal ~. p1onei.- 111 IAF, PPA - l'llno Plurlanual III IAF, U)Q - Lei de Oi!wízes Orçamentárias na IAF, Anexo 
de Rllalo Flseai$, Ane>co de Melas Flltals, Lei do Orçamento NVtl - CX>ntaúdo segundo I I.RF, lin«.\tO de ~ - Com!nle Liquida, renúncia de recelra - IAF, ..,.._ dea>rrento da 
crlaçlo, expar,soo ou aperfdçoamento da ação governamental, despeu obrigllória de c.riber conllnuado, lmbs da delpesa am peuoal, dlspesll nlo ~ 111 apwoçlo da deip5I total 
com~. dtsj)l!SaS •serem~ 111 despesa tlllal am peomal, _,. IU0l, despesas.., ftm de nwidalD, ~ ra IAF, Aallllrio--de Exea,çlo Orçlmerà,9- RREO, 
Relltór1o de Gesdo Floall - RGf, • Lei de Cttmes FlQl5 e• pori;6el pelo nlo ~ da Lei de~ Alcal. Glsllo Pllmlonlal: npeclm concelluail, i, ... 11eutando a gestjo 
potr1maniol, termo de .._bilodade, ..-IÇio palr1rnonill, ..-Ili pemwnenlJe. lorrlblmenllo, lftu,;lo de ~ ~ de bens móveis, estoques e ben5 no-• controle 
lísla>, .._ectmenb:I e depredaçlo de bens móveis, ~ <Dmilllo de lrM!ftCáno, benl nlo ~. ~ e ~ deprectaçlo, amatlzaçlo e exau!do, de5fallmento, 
modalidades de desfazlmonto de bens ~ Gestão de Raanl5 ~, ~• relad0nadel à nninlsOIÇlo ~. N!Q1rNS -.iárlo, c<letlsta e temporário, o ainarso público, 
acumulaçlo de cargos púbicos, esdglo probatório e estabilldede, ~ de cmlança e ca,goc em awnlsslo, - remune,llllrio, telllO rernuneratóru, direito de aMOdar;io sindical e din!!to 
de greve, nepotismo. GestJo de SUp,mento de Bens e Serviçm: ~ e tipos de llcuçlo, obrM e ~ • _.. e o sislanl de regiSl!O de prec;os, ~ da locita,;io, 
poblca(Jo, "11: • EPP nas ~. ROC - ,..-dWerendldo de ocnt,áCiles, homologlÇlo. adjudlcaçlo, irNlidAçlo e re,,ogi,çlo da 11:bçio, do5peu • inex~ de lilbçio, contra10li 
odmlnistratil<lo, a:,nvêM,s odrnlnistrll!M>s e SJOONV, 

Módulo D: ConlTole Interno Municipal na Mtlca 

ConlTole lllleno: conoeilos; def,niçlo e funções da cootroladorla !UNI ~; aplicabilidade do conceito de a:introladorla à gesdo públla,; o papel constitudonal e legal do Sistema de 
Controle ln~no do Poder Exl!C\IIIY0 Municipal e SIJêlS Inter-~ a,m o Ccnlrole E.rtemo (TrllMlal de Contas do Estado - TCE). As unidadeS de controle Interno nas preloituras (Audiloria~al 
do Munidpio ou Controladcna-Geral do Munlcfpio), avallaçlo dos rnoanisma5 de ccntrole lnb!mo, <XJrallDo b6sicm e instrumental de -.o, audiloria, procedlmenlo de oudilalo, ts.es de 
observ3nda, testEs sub<tan!ll,os, técnicao de auditoN, - t1úoo, a>r6maçlo, exame de docurnltw or1glrlail, cornrh;ie dos dlc,a, _,,. de aaiCurlÇio, lrwe,tJgoçlo mlouclosa, 
Inquérito ou entrevt<al, exame de regi5tn>I IW<liares, COMllçiodls ~--. ~. p..-. de lrabll1o - PT, ellldlndo, ~ e lnl~ • .-das -
de cnntrole lrUrno. EsútÍltica, arnoo111gern e dlmals métodol de _,. do IUCIIDr, lnlertrá eDlistlca, """""-• -•• pop,lllçlo ou unlwno, nM!I de conllinça e margem de erro, 
Amostr_,i Ale.>tóril Si1,pes - AAS, -_,, SlsternMlai - ,._ T.,._ Phllpo, ~ OWdade. RelMnda, Tomada de Cor-. &peclol, c.tlncado de Regu11Ã11de, Certificado de 
Regularidade com Ressolvas, Ca1flbdo de ln'egulilrtdade, • "'-1lr1CII do controle social iw• o a:inll'llle -..o. _,_ de Conlrole l_,,.. (Ploadioecos de Conlrole). o modelo do Prof. José 
Oswaldo Glod< (Sistemos de Conl7ole lntllfno, de PlaneJa,nenlo e ~. ANinaliro, de Trtbulm, de C-onlabilidade, de Conlrole Pllrimonill, de AdministrlÇio de Recunm lbnanos, de 
Ccml)raS, wtações e Conlrali:lo, de Con-hias e Coosdraoo, de PN,Jelm e Obrn Pllblbs, de S.,OÇOS G«all, de Educlçlo, de Saí.de Púbb, de Bom-EstN Social, de Pr'Ndfnda Própria, de 
COmunlcac;llo Social, Juri:licD, de Tfiln,,pcrtes, de Tec,,ologla da lnlonNçlo). O modelo do Prof. _, Mende5 8ctd1o (Setores de~. Tributa,;io e Arrecadlçlo, T5ll.nril, Potrimclnio, 
Recunos Humanos, Compras, Udlaçlo, Enga,haria, da Educlçlo, de Saúde, da~ SOCIII, de Transpc,121). . 

MóduloID: --•Auclllalia---
Conlroles da Gestão: Ab!R!JmenlD às deliber19(1es dos órglos de ainllOle -..O; Mécanlwno. de controle irUmo; ---~ atuaçlo do controle social; MecanlsmoS de lr,wparb,da dils 
ai;i5es gowmamentais; Normas iUmas; Sistema de lnforma,;6eo COrdbeil; GelllJo da irlor1Tlaçlo; Auxo de decis6eo; Pn!slAÇlo de cor1a1 dl Entidade. Procedimento& da '1el, ~ t 
"1armra: Estimallva das realtas; Fbcaçlo das despesas; ~ das reaela&; E-..çJo dao delpesos; e.._.,., dM despesas; Linbs legais; DMdl púbica; ~ de tkial de mandato; 
Tescxnria; Conta< bancánas; Restas• Pagar; UquldaçJo das delpesa&; ~dos_......,.• fornacadores; _.. e ,eaitli,eiCDs b1bulálal,'~; Gesdo das dMdas. 
Procedlmentos da ireo patnrnonial: Sl5t!mo de controle pab1monlal; Conlnnaçlo de ......,._; ~ dos bens mówis e lmówis; ~ dos moios de lr,nsporte; 
Getendameoto dos sistemas de telefonia; Gerendlmento dos,..._ de hlnl-. e IOftwwe; R,,gilll'0I a>nmbeil dos bens; ApurlÇio de desvias, roubo5 ou~ - da 
área dt l'8C\IISOs humanos: Q<an-.o de -,1; si..- de aJrCnlle de --; Conlrataçlo por 18"1'0 dlbrmlnldo; l.egalldade dus pr~ de provimento; Foh de pagamento; 
Ooánas; Aam.Jlaçio de ca,gos; Teto ex>nstitudonll; ~ Ploaso ~ disdpNr; ~ da rotll de pagamentos. - da ..._ de su..-.,to de bens e serviços: 
Regulardade da Uotaç,lo; Dispensa t lnexlglbldade ele llcbçlo; OnnlDs; Corwtnios. Pl'ocledlmonloo da á-ea operadonll: Saúde; Educaçjo; Assislênda Soda!, 

Módulo IV: Ellerddoo pritlalo de_...,.-.... .............. 
A eme,-,Q será~ a,m ex"'""'°' -ddoo e projeçlo de Yidea5. 
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I 
i CERTIFICADO 
f. 
f \· Certificamos, para os devidos fins, que ,, 
½ participou, com êxito, do curso de SICONV Completo: 

j tarão de Contas, com carga-horária de 32 horu, reali1 

f ia:eiro de 2014, em Imperatriz (MA). 
~ 
~ :, 

J 1 Imperatriz (MA), 16 de janeiro de 2014. 

i insJi\utv ,~ · f ~ CERT ,-l"lt[ CIPJ 11.669.0ll/0001-ot 

} 
~'-~--~~b 18:SFL , ... ~.~flBa:N'J,,.~-·-ww, 

O conteúdo ministrado encontra-• no verso deste certificado. 



1 

Conteúdo mlnlsbadua 

Primeiro dia (OI hora): 
Introdução ao SICONV. Histórico, c.oncelto e runclonalldades. Visão geral de acesso e usu6rlos. Credenciamento e cadastramento. PPA, LOO e LOA: uma 
aboldagem ao Prog,ama SICOHV. 

Segundo dia (OI hora): 
Entl!ndendo o projeto no SICONV. DiagoÓ5tlco, planejamento e derivaçJo de projeto para o SlCONV. Metodologia operacional e modelos. Aspectos gerais da 
l)l'Ol)Olla. Aspectos gerais do plano de trabalho e dos tennos de rel'erênda/projeto báslclo; e Envio e análise do projeto no SICONV. 

Taralro dia (OI horas): 

Celebração do COllY!nio/CDntrato de repasse, mm foco na atuaÇão do COIM!llente. Entendendo sobre a regularidade para recebimento de 
transferências voluntárias; CAUC e demais solldtações. Das condições e regras para a execução dos recursos. Entendendo da funcionalidade de 
Ordens Bancárias de Transferência Voluntária - OBTV. O papel do Ordenador de Despesas e sua vinculação. Da aplicação de recursos: 08TV 
Aplicac;ão. Da dasslficação de Ingressos de recursos. Dos proces.ws de compra. Dos contratos. Das IIQuidações. Do cadastro de aedor de lV; 
em Dos pagamentos com OBTV: OBTV fomea!dor. 

Quarto dia (OI hora): 

OBTV Tributos. OBTV ainvenente. OBlV Câmbio. OBTV Rea>lhlmento. Conciliação OBTV. cancelamento OB'TV. Visão geral das incidências na 
execução. Ajuste de plano de trabalho - tennos aditivos~ rendimento de aplicação. Visão geral do processo de acompanhamento e fiscalização 
pelo cnncedente; e Prestação de contas (com e sem OBlV). 

Instrutora: Profa. Gabrlelle Belró 

Especialista em Direito Administrativo, Direito PúbHco e Direito lnternaclonll Públlco, CDl'll mais de 13 anos de expe~ em Instrumentos de tran~las 
voluntijrlas da Unlio. fQI Diretora do Oepartamenllt de Gestão de Programas da 5ecrmril Nacional de Esporte. Educação, Lazer e lnduslo Social do 
Ministério do Esporte, tendo sob a sua resp(JllSabllldllde IDdo o fluxo de transfetfndas wlurdrlas, desde a celebraçJo até a prestação de cootas. Atua no 
SICONV desde o per/odo de sua l'onnullçlo e ràmllzação no ãmblto dos órglos íederals, sendo responsá-.e por sua lmplementaçlo no ãmblto do . 
Ministério da Justlça e respedlvas unldildel, • partir dl 5111 atuação como COordenadora Jurfdlca e de Cooperação lntemadonal do Programa Natjonal de 
Segurança Públk:a com Odadlnll. Auxllou ,. lnipla1181taeio dos módulos de Tenro de Parceria, quando da atuaçlo na Assessoria Especial de Controle · 
Interno do ~ da Justiça. É pallltrna em a... de Ucltaç6es e Contratos, Coapnçlo lntemadonal e Ascalizaçlo e Aalmplnhamento de 
ConYênlos. . 
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CERTIFICADO 

Certificamos, para os devidos fins, que Gilson Nunes, . 
concluiu, com sucesso, o curso de Formação de , 
Pregoeiro em Pregão Eletrônico, realizado nos dias 03 
e 04 de junho de 2020, em João Lisboa (MA), com carga 
horária de 16 horas. 

Magno d~quita Silva 
Instrutor 

.,...... . .. ···"··. 
CNPJ: 37.280.007/0001-14 



CERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO DE CURSO 

CERTIF I CAMOS QUE O ALUNO 

@toro 1ldKDM .JJdnro 
CONCLUl'U O CURSO DE 

CONTROLADORIA PARA MUNICÍPIOS 

PROMOVIDO PELA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DA REGIÃO TOCANTINA E SUL 

CARGA HORÁRIA 
20 HORAS 

DATA DE INICIO: 18111121 
DATA DE CONCLUSÃO.: 
19/1V21 



••• Instituto 
••I•• ESTRATÉGIA • DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 

O Instituto Estratégia Treinamentos certifica que, 

Participou com aproveitamento do Curso- Atuação do Controle 

Interno Municipal- Segundo a Lei nº 14.133/2021, realizado entre 

os dias 27 a 29 de julho de 2023, com um total de 16 horas de 

capacitação. 

. . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Atribuições e obrigações do Controle Interno de acordo com a nova lei de licitações (Lei nº 
14.133/21) 

1. A Lei 14.133/2021 e o Orçamento municipal: Plano Plurianual; Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
Lei Orçamentária Anual -LOA: Execução da LOA: Estágio da Despesa (Fase do Empenho, 
Modalidade de Empenho, Fase da Liquidação, Finalidade daliquldação, Fase do Pagamento). 
Quadro de Detalhamento de Despesas, relatório de execução físico-financeira; demonstrativoda 
execução da receita e despesa; relação de pagamentos; relação de bens; extrato da conta 
bancária; Documentação da PCfinal, Prazos para apresentar a prestação de contas. 
2. estruturação do órgão de controle Interno: Sistema de Controle Interno na Constituição 
Federal; Princípios do Controlelnterno; Classificação dos Controles Internos; Competências dos 
Agentes de Controle Interno; Parecer da Controladorla sobre aGestão Fiscal; Parecer da 
Controladoria sobre a Prestação de Contas; . 
3. Do planejamento das contratações: elaboração do Documento de Formalização de Despesa, do 
Plano Anual de Contratação -PAC, da Matriz de Risco, dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP. 
dos modelos de editais e minutas de contratos, elaboraçãode instrumentos normativos e 
adequação da estrutura organizacional necessária (Decretos, Portarias, etc). Elaboração 
dodocumento de formalização da demanda, Elaboração do Plano de Contratação Anual e da 
Matriz de Risco de acordo com oPPA, LDO, LOA e Balanço Orçamentário do Município. 
Obs: os Alunos devem estar de posse dos seguintes documentos de seu smunicípios no momento 
da atividade prática. (PPA, LDO, LOA, e Balanço Orçamentário do ano anterior) 

p , • " (; _,...... ~ ' • 
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ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 
CNPJNº 10.349.959/0001-90 

PARECER 

"Prestação de serviços de assessoria e 

consultoria contábil. Serviços 

Excepcionais. lnexigibilidade de 

Licitação. Possibilidade. Pressupostos 

legais." 

A ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MONTES ALTOS - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à 

análise e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa preterida 

de procedimento licitatório, formulada pela Chefia de Gabinete/Tesouraria, por meio 

da qual aduz, dentre outros fundamentos, que "[ ... ] emissão de parecer jurídico 

acerca da possibilidade de contratação direta, por inexigibilidade de licitação 

[ ... ] ". 

O Estudo Técnico Preliminar, apêndice do Termo de Referência, 

justifica que "[ ... ] O objeto cuja contratação é pretendida destina-se ao 

assessoramento do corpo técnico lotado no setor contábil do Poder 

Legislativo Municipal, orientando e acompanhando os trabalhos desenvolvidos 

pelos servidores a fim de que sejam observados todos os preceitos legais 

pertinentes a matéria. [ ... ]" e que "[ ... ] A referida contratação se faz necessária 

diante da inexistência, nos quadros desta Casa de Leis, de servidor efetivo 

dotado de qualificação técnica em contabilidade pública. [ ... ]" 

Sustenta que "[ ... ] o corpo técnico lotado no setor de 

contabilidade do Poder Legislativo Municipal necessita de orientação e 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 
CNPJ Nº 10.349.959/0001-90 

acompanhamento dos trabalhos desenvolvidos pelos servidores, 

especialmente em razão da importância dos procedimentos contábeis no 

âmbito da administração, os quais devem observar princípios e legislação 

específicos. [ ... ) 11 

Em seu pedido, assevera ainda que 'T ... J A inexigibilidade 

de licitação para a contratação dos serviços de assessoria e consultoria 

contábil se funda no inciso Ili, "e" do art. 74 da lei 14.133121 ele 25, §§ 1° e 2°, 

do Decreto-Lei nº 9.295/46 e, portanto, se justifica pela inviabilidade de 

competição ante a singularidade técnica e notória especialização do 

profissional titular da pessoa jurídica contratada. [ ... } 11 

Por fim, pleiteou pela contratação de ICONSUL T -

CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA., inscrita no CNPJ nº 

52.051.628/0001-10. 

Foram acostados ao feito os documentos jurídicos e fiscais 

da pessoa jurídica acima citada, bem como a prova de especialização e, ainda, 

experiência anterior do profissional titular, responsável pela execução dos serviços 

técnicos, a fim de demonstrar que os mesmos, além de singulares, são revestidos 

de notória especialização. 

Também foi aportada certidão da Chefia de 

Gabinete/Tesouraria do Poder Legislativo Municipal, esclarecendo que inexistem 

nos quadros da administração servidores dotados de qualificação técnica na área de 

atuação objeto do pretenso contrato (assessoria contábil) 

Este é o relatório. Passo a opinar. 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
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A Constituição da República prevê a possibilidade da 

aquisição de produtos e contratação de serviços, por parte da Administração 

Pública, sem prévio procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI , da Carta Magna, in verbis: 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." (destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende-se 

que, em regra, toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito 

pela Administração Pública deve ser precedida do competente procedimento 

licitatório, regido atualmente pela Lei nº 14.133/21 . 

Por outro ângulo, o Novo Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI, da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 74 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

inexigível a realização de licitação. 

Reza o art. 74, Ili, "c", da Lei nº 14.133/21 , que: 

"É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

[ ... ] Ili - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
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[ ... ] c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias; [ ... ]" (destaques e grifos nossos) 

No caso em tela, os documentos acostados ao processo 

administrativo, mormente no que tange a especialização e experiência anterior do 

titular da pessoa jurídica a ser contratada, demonstram a singularidade técnica dos 

serviços a serem prestados pelo mesmo, coadunando-se com o que disciplina o art. 

25, §§ 1º e 2° do Decreto-Lei nº 9.295/46 e art. 74, Ili, "c", da Lei nº 14.133/21 . 

Acerca da possibilidade de contratação de serviços de 

assessoria contábil , por inexigibilidade de licitação, urge citar o posicionamento do 

E. STF nos autos do Inquérito nº 3074-SC, Rei. Min. Luís Roberto Barroso, julgado 

pela primeira Turma em 26/08/2014 e o Inquérito nº 3.077/AL, Rei. Min. Dias Toffoli, 

julgado pelo Pleno em 29/03/12, conforme ensina Fabrício Motta1
: 

"[ ... ] a) É possível a contratação precedida de inexigibilidade de 

licitação, com base no artigo 25, li, atendidos os requisitos da lei. 

As interpretações extremadas que pretendem simplesmente 

aniquilar a possibilidade tática de contratação direta não se 

coadunam com as disposições da Lei de licitações; 

b) Esta hipótese de contratação direta tem cabimento mesmo 

quando haja uma pluralidade de especialistas aptos a prestarem os 

serviços à Administração, porquanto não se trata de hipótese de 

exclusividade. Desta forma, não cabe o argumento de que a 

existência de potenciais outros profissionais ou empresas aptos a 

prestarem o serviço impede a inexigibilidade de licitação; 

c) Uma vez presentes os requisitos da Lei nº 8.666/93, a decisão de 

contratar e a escolha do contratado - dentre os que cumprem os 

pressupostos, obviamente inserem-se na esfera de 

discricionariedade própria da Administração Pública; 

d) A eventual existência de corpo juridico próprio não obsta a 

possibilidade de contratação direta, cumpridos os requisitos legais. 

Se a existência do corpo jurídico fosse impeditivo, o artigo 13, 

incisos li, Ili e V da Lei 8.666/93 seria inconstitucional, porquanto 

admite expressamente a contratação de pareceres, consultoria, 

1 ConJur - A lei de contratação de advogados por inexigibilidade de licitação 
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assessoramento e patrocínio de causas judiciais e administrativas. 

Além disso, é de rigor avaliar concretamente a aptidão profissional 

do corpo jurídico disponível para a Administração e a questão da 

confiança, ligada a aspectos discricionários, deve ser considerada 

para fins de licitude da decisão". 

No que tange a "confiança", um dos requisitos da 

contratação, trazemos à baila parte da ementa do HC 86.198/PR, julgado pelo STF, 

cuja relataria foi do Ministro Sepúlveda Pertence, vide: 

348: 

"[ ... ] Ili - Habeas Corpus: crimes previstos nos artigos 89 e 92 da L. 

8.666/93: falta de justa causa para a ação penal, dada a 

inexigibilidade, no caso, de licitação para a contratação de serviços 

de advocacia. 

A presença dos requisitos notória especialização e confiança, ao 

lado do relevo do trabalho, que encontram respaldo da inequívoca 

prova documental trazida, permite concluir, no caso, pela 

inexigibilidade da licitação para a contratação dos serviços de 

advocacia. 

Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de serviços de 

advocacia, dada a incompatibilidade com as limitações técnicas e 

legais da profissão (L. 8.906/94, art. 34, IV; e Código de Ética e 

Disciplina da OAB/1995, art. 7°). 

O plenário do STF assim se manifestou nos autos da AP nº 

" AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 

ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, X.XI 

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CONFIGURADA. 

CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, 

ALIADA A CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES 

DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. "Serviços técnicos profissionais 

especializados" são serviços que a Administração deve contratar 

Rua Quintiliano José Tavares, SIN - Centro - Montes Altos/MA 
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sem licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última 

instância, com o grau de confiança que ela própria. Administração, 

deposite na especialização desse contratado. Nesses casos, ~ 

requisito da confiança da Administração em quem deseje contratar 

é subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório para a 

contratação de tais serviços - procedimento regido, entre outros, 

pelo princípio do julgamento objetivo - é incompatível com a 

atribuição de exercício de subjetividade que o direito positivo 

confere à Administração para a escolha do "trabalho essencial e 

indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato" (cf. o § 1° do art. 25 da Lei 8.666/93). O que a norma 

extraída do texto legal exige é a notória especialização, associada 

ao elemento subjetivo confiança". (destaques e grifos nossos) 

Na mesma esteira, colacionamos o entendimento do E. 

Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

COM DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO 

CPC. ART. 178 DO CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93. 

REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. 

NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO 

ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, 

DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE PÚBLICO E INOCORRENTE 

O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO OU COMPADRIO. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO. 1. Quanto à alegada violação ao 17, §§ 7°, 8°, 9° 

e 1 O da Lei 8.429/92, art. 295, V do CPC e art. 178, § 9°, V, "b" do 

CC/16, constata-se que tal matéria não restou debatida no acórdão 

recorrido, carecendo de prequestionamento, requisito indispensável ao 

acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 2. Em que pese a natureza de ordem pública das questões 

suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal já firmou entendimento de 

que até mesmo as matérias de ordem pública devem estar 

prequestionadas. Precedentes: AgRg nos EREsp 1.253.389/SP, Rei. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 02/05/2013; AgRg nos EAg 
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1.330.346/RJ, Rei. Min. ELIANA CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg nos 

EREsp 947.231/SC, Rei. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 

10/05/2012. 3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93 

que, para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13, 

com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos 

de natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e 

notória especialização. 4. É impossível aferir, mediante processo 

licitatório, o trabalho intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação 

de serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente 

a inviabilidade de competição. 5. A singularidade dos serviços prestados 

pelo Advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando 

ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável 

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza 

intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em 

critérios objetivos (como o menor preço). 6. Diante da natureza 

intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, 

principalmente, na relação de confiança, é lícito ao administrador, desde 

que movido pelo interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe 

foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional. 7. Recurso 

Especial a que se dá provimento para julgar improcedentes os pedidos 

da inicial, em razão da inexistência de improbidade administrativa.· (grifo 

nosso) RECURSO ESPECIAL Nº 1.192.332 - RS (2010/0080667-3) 

RELATOR: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

RECORRENTE: ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA ADVOGADO: JOSÉ 

ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) RECORRIDO: 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. ART. 535, li, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 

SÚMULA 284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE 

ADVOCACIA. LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO 

LEGAL. SERVIÇO SINGULAR E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. 

REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DE PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. 1. Alegações genéricas 

quanto à violação do artigo 535 do CPC não bastam à abertura da via 

especial, com base no art. 105, inciso Ili, alínea "a", da CF. Incidência da 

Súmula 284/STF. 2. A contratação de serviços de advogado por 

inexigibilidade de licitação está expressamente prevista na Lei 8.666/93, 
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art. 25, li c/c o art. 13, V. 3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado 

decorreu da análise de cláusulas contratuais e do conjunto fático

probatório dos autos. Dessarte, o acolhimento da pretensão recursai, no 

sentido da ausência dos requisitos exigidos para a contratação de 

escritório de advocacia por meio da inexigibilidade de licitação, esbarra 

no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ. Precedentes. 4. Recurso especial não 

conhecido (REsp 1285378/MG, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, DJe 28/03/2012). 

Também sobre o requisito "confiança" vem o verbete nº 264 

da Súmula do Tribunal de Contas da União assim disciplinar: 

"A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços 

técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização 

somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, 

capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de 

subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos 

de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do 

art. 25, inciso li, da Lei nº 8.666/93". (destaques e grifos nossos) 

Acerca da particularidade dos serviços a serem prestados 

(assessoria contábil em matérias atinentes a administração pública), suficientemente 

demonstrada e comprovada pelos documentos anexados aos autos, extrai-se que o 

profissional titular da pessoa jurídica há anos atua na região junto a administração 

pública, ora na qualidade de agente responsável pela condução dos procedimentos 

contábeis, ora na função de assessor contábil , o que reflete na singularidade e 

especificidade dos serviços. 

Ensina Pedro Ulysses Buritisal Alves de Souza2 que: 

"Além do mais, a natureza do objeto da assessoria junto aos 

Tribunais de Contas é bastante singular, e neste ponto temos que 

analisar o entendimento da expressão "natureza singular'' sob três 

2 SOUZA, Pedro Ulysses Buritisal AJves de. Inexigibilidade de licitação para assessoria _jurídica. Revista Jus 
Navigandi, ISSN 1518-4862, Teresina, ano 21 , n. 4902, 2 dez. 2016. Disponível 
em: https://jus.com.br/pareceres/50007. 
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aspectos: a) em relação ao próprio objeto; b) em relação ao seu 

executor; e, c) em relação ao modo de executar. 

Nas palavras de BRAZ (2012, p. 111-112): 

"O objeto da contratação não pode ser, à toda evidência, um 

serviço comum, passível de ser realizado por qualquer profissional, 

especializado ou não. Não deve, todavia, ser entendido como um 

serviço único, predeterminado. Pode ter natureza genérica, desde 

que possua características particularizantes e específicas, como 

por exemplo, assessoria jurídica." 

Neste caso, vê-se que a assessoria jurídica junto aos Tribunais de 

Contas preenche perfeitamente o requisito da singularidade do 

objeto, haja vista não ser do conhecimento geral o modo como 

proceder com tal assessoria, sendo que poucos os profissionais 

que se aventuram nessa ârea tão específica do direito. 

O executor deve ser profissional possuidor de notória especialidade 

em relação ao objeto da contratação, dessa especialização 

extrapola a singularidade específica. Jâ abordou-se com bastante 

detalhes o presente ponto em linhas passadas. 

BRAZ (2012, p. 112), citando Toshio Mukai, esclarece: 

" Não basta a singularidade do objeto e a especialização do 

executor, necessârio se faz, para a junção desses fatores, que o 

sujeito execute de modo especial o objeto, o que é, em síntese, o 

que busca a Administração Púbica: a execução do serviço de modo 

particularizado, de forma a assegurar seja alcançado o objetivo 

almejado, atendendo ao interesse público." 

Viu-se que a contratação direta de advogado para prestar 

assessoria jurídica por inexigibilidade de licitação é possível, desde 

que o objeto seja singular e o profissional de notória 

especialidade." 

Cumpre registrar que a confiança nos trabalhos a serem 

desenvolvidos pelo profissional a ser contratado, resulta da vasta atuação do mesmo 

junto a vários órgãos da administração pública, não podendo ser objeto de aferição 

por meio de critérios objetivos, ou seja, por simples disputa de preços. 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba pacificou o 

entendimento acerca da legalidade do procedimento de inexigibilidade de licitação 
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para a contratação de serviços jurídicos e contábeis, seja para assessoria em gestão 

ou patrocínio de causas, senão vejamos: 

"Em relação a contratação de escritórios de advocacia, este egrégio 

Tribunal de Contas, já vem considerando regular as contratações de 

tais serviços por meio de inexigibilidade de licitação, o que esvazia 

a discussão sobre a singularidade do serviço aventada nos autos, 

entretanto, cabe a devida justificação dos preços ora contratados." 

(Acórdão APL - TC 00205/15)" 

"Este Tribunal tem entendido ser hipótese de inexigibilidade 

licitatória a contratação de assessoria contábil e jurídica. A própria 

Auditoria sinaliza a existência de procedimentos de inexigibilidade 

para as despesas em favor de Josélia Maria de Sousa Ramos 

(assessoria contábil) e Johnson Abrantes (serviços advocaticios). 

Assim, as despesas devem ser excluídas do rol das não licitadas." 

(Parecer PPL - TC nº 00020/16) 

"[ ... ] esta Corte já pacificou entendimento pela legalidade das 

contratações de serviços contábeis e advocaticios, por meio de 

inexigibilidade de licitação, assim como, firmou entendimento de 

que as assessorias não são, necessariamente, prestadas por meio 

de parecer escrito ou qualquer documento que comprove sua 

materialidade." (Acórdão APL - TC nº 00810/2016) 

"( .... as despesas com serviços advocaticios e de assessoria jurídica 

(R$ 35.200,00), bem como aquelas com serviços contábeis (R$ 

78.000,00), estão devidamente licitadas, com a apresentação das 

lnexigibilidades nº 01/2014 e 02/2014 (Documentos TC nº 15.417/16 e 

15.418/16), como tem sido admitido nas reiteradas decisões desta 

Corte de Contas[ ... ]" (Acórdão APL TC 633/2016)". 

Por outro ângulo, a pesquisa de preços aportada pela 

secretaria de origem, evidencia que o valor proposto para a execução dos serviços 

cuja contratação é pretendida encontra-se devidamente albergado pela 

razoabilidade e proporcionalidade. 
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Por derradeiro, após a devida análise, aprovamos a minuta 

do contrato administrativo posto que observadas as disposições legais atinentes a 

matéria. (art. 72, Ili, da Lei nº 14.133/21) 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos autorizadores 

da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, opina este Órgão pela 

legalidade do procedimento para a "prestação de serviços de assessoria contábil 

junto a administração pública", observado o procedimento disposto na Lei nº 

14.133/21 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

Este é o Parecer. 

Montes Altos (MA), 15 de janeiro de 2025 

Thayron arinho dos Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 21.699 
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Processo nº 002/2025 

Montes Altos (MA), 15 de janeiro de 2025 

Após a devida análise e emissão do competente parecer jurídico, 

encaminho os autos do processo administrativo em epígrafe para prosseguimento 

em seus ulteriores termos. 

À ILMA. SRA. 

Thayro Marinho dos Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 21.699 

DEUSILENE FERNANDES MIRANDA 

CHEFE DE GABINETE/TESOUREIRA 

NESTA 
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Processo Adm: 002/2025 

Processo de Inexigibilidade nº 002/2025 

Montes Altos (MA), 16 de janeiro de 2025 

A Chefia de Gabinete/Tesouraria vem por meio deste encaminhar os autos do 

processo em epígrafe para fins de ratificação da contratação por inexigibilidade de licitação 

cujo objeto consiste na prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil. 

EXMO. SR. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

~~rílP\Arcd!Y 
DÊUsÍLENEFERNÁNDES MIRANDA 

Portaria nº 004/2025 
Tesoureira/Chefe de Gabinete 

MAURO FERRAZ DE SOUSA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade nº: 002/2025 

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se 
regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação 
que deu ensejo à instauração do processo, ratifico a decisão exarada nos autos, de acordo com 
os seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o parecer da douta Assessoria 
Jurídica do Poder Legislativo Municipal. 

Portanto, efetive-se a contratação, por inexigibilidade de licitação, segundo o 
disposto acima. 

Sigam-se seus ulteriores termos. 

Montes Altos (MA), 16 de janeiro de 2025 
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Processo Inexg: 002/2025 

Montes Altos (MA), 16 de janeiro de 2025 

Encaminho os autos do Processo Administrativo em epígrafe para fins de elaboração 
do termo de contrato e demais providências cabíveis. 

ÀILMA.SRA. 

DEUSILENE FERNANDES MIRANDA 

CHEFE DE GABINETEffESOUREIRA 

NESTA 
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TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 
002/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MONTES ALTOS (MA) E 
ICONSUL T - CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS (MA), pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF nº 10.349.959/0001-90, com sede administrativa na Rua 
Quintiliano José Tavares s/n, Centro, por seu Presidente, MAURO FERRAZ DE SOUSA, 
brasileiro, casado, agente político, portador do CPF nº 747.439.103-15, doravante 
denominado CONTRATANTE e ICONSULT - CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
52.051 .628/0001-10, com sede na Rua João Lisboa nº 658, Vila Lobão, Imperatriz - MA, 
neste ato representada por seu titular Sr. Gilson Nunes Lima, brasileiro, casado, 
contador, portador da cédula de identidade de nº 4671795 SSP-PA e do CPF nº 
714 .. 630.542-20, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 002/2025 
e em observância às disposições da Lei nº 14.1 33, de 1º de abril de 2021 , Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do processo de lnexigibilidade nº 
002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO 
1. 1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a lnexigibilidade nº 002/2025, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM OBJETO QTD 
(meses) V. UNT. V. TOTAL 

1 

Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria 
técnicos especializados Contabilidade Pública, 
consoante às aplicabilidades constitucionais e fiscais, 
com vastos conhecimentos específicos e genéricos, 
para atendimento as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP, 
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) e 
as normas e princípios contábeis. 

12 5.000,00 60.000,00 

Os serviços compreendem: 

a) Assessoria Contábil, Financeira, Orçamentária, Patrimonial e Operacional; 
b) Assessoria e Consultoria na elaboração da prestação de conta anual; 
c) Assessoria e Consultoria na execução e controle da Contabilidade da Câmara; 
d) Assessoria e Consultoria na Análise das Demonstrações Contábeis; 
e) Orientação na aprovação do PPA, LDO e LOA; 
f) Orientação na execução das dotações orçamentárias do Legislativo; 
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g) Orientação na escrituração da Tesouraria; 
h) Orientação na elaboração de demonstrativos contábeis para audiências públicas; 
i) Orientação na Manifestação formal em processos de prestação de contas junto ao 

Tribunal de Contas Estado do Maranhão, e nas Comissões do Poder Legislativo; 
j) Orientação na geração de arquivos junto aos sistemas do Tribunal de Contas do 

Estado do Maranhão (SINGER, SINC FISCAL, SINC FOLHA, SINC CONTRATA; 
INFORME, IEGE, IEGM, E-CONSULTA, ETCESPECIAL, E-PCA e outros 
sistemas do Tribunal de Contas Estado do Maranhão). 

k) Orientação quanto a Publicação dos dados definidos na Lei Complementar nº 
131/2009 - Portal Transparência do Poder Legislativo; 

1) Orientação técnica na elaboração e publicação do Relatório exigido Lei de 
Responsabilidade Fiscal: Relatório de Gestão Fiscal- RGF e outros (SICONFI). 

m) Orientação técnica na aplicação dos percentuais mínimos definidos na 
Constituição e na Lei de Responsabilidade Fiscal do Poder Legislativo; 

n) Assessoria e consultoria no acompanhamento e atualização do CAUC. 
o) Orientação na elaboração DCTFWeb, DIRF e outros sistemas da Receita Federal. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1 . O Termo de Referência; 
1.4.2. A Proposta do contratado; 
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.5. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação 
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
8. 7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Poder Legislativo Municipal para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.2.1 . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.11 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
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9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função. 
9.31 . Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 

~ 
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9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 
5% do valor do Contrato. 

Rua Quintiliano José Tavares, S/N - Centro - Montes Altos/MA 

~ CEP: 65.936-000 

7 



ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CNPJ Nº 10.349.959/0001 -90 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 
11 .1, de 20% do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do 
Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do 
Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1 . Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 .7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
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à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21 . 
11 . 1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.1 33, de 2021 ). 
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12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13. 1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

01 . 031 .0001 .2-002 - Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, eaoart. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/cart. 7°, §3°, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17.1. CLAUSULA DECIMA SEXTA- FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Montes Altos (MA) para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Montes Altos (MA), 16 de janeiro de 2025 

TESTEMUNHAS: 

1-_______ _ 

CPF: ------
2-_______ _ 

CPF: -------
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MONTES ALTos Quinta, 23 de janeiro de 2025 ANO: 5 1 Nº 872 
DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2764-3190 

PREFEITO MUNICIPAL DE MONTES ALTOS, 

ESTADO DO MARANHÃO, 21 DE JANEIRO DE 2025. 

DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA Prefeito Municipal 

Publicado por: Manoel Messias Pimentel Barros 

Chefe de Gabinete 

Código identificador: 9dco I nge8nl20250123130143 

PORTARIA 

PORTARIA Nº 016-GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 

2025. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS, 

Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Lei 

Municipal nº 107, de 16 de dezembro de 2024, 

RESOLVE: Art. !º- Nomeara Senhora BARTIRA DA 

SILVA LEÃO, brasileira, portadora do CPF nº 

***.618.073-**, para exercer o cargo de Secretária Adjunta 

Municipal de Saúde, delegando-lhe todas as competências 

inerentes ao cargo. Art. 2º - Esta portaria entra em vigor 

oa data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 

01/01/2025, revogando-se as disposições em contrário. DÊ

SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABTNETE DO PREFEITO MUNTCTPAL DE MONTES 

ALTOS/MA, EM 1 º DIA DO MÊS DE JANEIRO DE 

2024. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA Prefeito 

Municipal 

Publicado por: Manoel Messias Pimentel Barros 

Chefe de Gabinete 

Código identi ficador: ullv4ssdchl20250123130105 

PORTARIA Nº 052-GAB, DE 10 DE JANEIRO DE 

2025. 

Dispõe sobre a Nomeação do Sr. Daniel Cunha de Sousa, 

para cargo de Comissão e dá outras providências. O 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS, 

Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Lei 

Municipal oº 107, de 16 de dezembro de 2024, 

RESOLVE: Art. 1 º- Nomear o Senhor DANIEL CUNHA 

DE SOUSA, brasileiro, potiador do CPF nº 

••• .948.503-**, para ocupar o cargo de Coordenador 

Pedagógico do Centro de Ensino Novo Progresso, 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação, delegando

lhe todas as competências inerentes ao cargo. Art. 2° - Esta 

portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a partir de 08/01/2025, revogando-se as 

disposições em contràrio. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE

SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO PREFEITO 

MUNTCTPAL DE MONTES ALTOS/MA, 10 DIAS DO 

MÊS DE JANEIRO DE 2025. DOMINGOS 

PINHEIRO CIRQUEIRA Prefeito Municipal 

Publicado por: Manoel Messias Pimentel Barros 

Chefe de Gabinete 

Código identificador: d7laiilsavd20250123180143 

INEXIGIBILIDADE 

PUBLICAÇÃO DE INEXJGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Montes Altos (MA), 

no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a 

presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem 

que decidiu ratificar a inexigibilidade de licitação, nos 

termos seguintes: 1. Processo de Inexigibilidade: 002/2025. 

2. Justificativa: Serviços Técnicos de Notória 

Especialização (art. 74, III, "c", da Lei oº 14.133/21 c/c 25, 

§§ lº e 2º, do Decreto-Lei nº 9.295/46) 3. Objeto: 

Contratação de serviços de assessoria e consultoria 

contábi l. 4. Contratado (a): JCONSUL T - CONSUL TORTA 

E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA. (CNPJ: 

52.051.628/0001-l O) 5. Vigência: Doze meses, prorrogável 

por igual período até o limite de I O (dez) anos. 6. Valor do 

Contrato: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 7. Dotação 

Orçamentária: 01.031.0001.2-002 - Manutenção das 

Atividades Legislativas 3.3.90.39 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica Montes Altos (MA), 16 de 

j aneiro de 2025 MAURO FERRAZ DE SOUSA -

PreSIDENTE DA CÂMARA Municipal 
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A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A VTSO DE DISPENSA DE LTCIT AÇÃO Nº 002/2025 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de combustível na bomba para o Poder 

Legislativo Municipal. RECEBIMENTO DE 

PROPOSTAS: Nos termos do que exige o art. 75, § 3°, da 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP•Brasll e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 5fl 


